
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SAO PAULO 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

EDITAL 

PREGAO (PRESENCIAL) N° 04/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22/2020 

A Camara Municipal de Itapecerica da Serra, Estado 

de Sao Paulo, com autorizacAo da Mesa Diretora, mediante Pregoeiro autorizado 

pelo Ato da Presidencia n° 11/2020, Sr. Eduardo Bueno Domingues, tornam publico, 

para conhecimento de quantos possam interessar, que ira realizar licitacao na 

modalidade PREGAO (PRESENCIAL) do tipo MENOR PRECO GLOBAL, 

objetivando a contratacao de empresa para prestacao de servigos de locagdo de 

licenga de use de sistemas de gestao publica, para a Camara Municipal de Itapecerica 

da Serra — SP, pelo prazo de 12 (doze) meses. Esta licitagdo sera processada e julgada 

de acordo com as disposicoes deste edital e de seus anexos, bern como da Lei Federal 

n° 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se subsidiariamente as disposicoes da 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteracoes. 

Copia do Edital podera ser obtida no site da Camara 

Municipal de Itapecerica da Serra- SP, ou na sua sede localizada no Largo da Matriz 

N. Sra. dos Prazeres, 147 - Centro — Itapecerica da Serra — SP — CEP 06850-730, 

telefone: 4667-1077. 

0 credenciamento, o recebimento dos envelopes 

contendo a proposta e os documentos de habilitacao acontecerao na Secao de 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE sÃo PAULO 

LicitaçOes da Cãmara Municipal de Itapecerica da Serra - SP, situada no Largo da 

Matriz Nossa Senhora dos Prazeres, 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 

06850-730 - lone 4667-1077 - fax 4667-1081, iniciando-se em 27 de novembro 2020, 

As lOh, e os atos serão conduzidos pelo Pregoeiro corn o auxIlio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epIgrafe, conforme a seguinte prograrnação: 

Dia: 27/11/2020 

10h (dez hora.$) InIcio do credenciamento e entrega dos envelopes 

propostas n01, habilitaçào n02. 

lOh 30mm 	(dez horas e Análise do credenciamento e abertura dos envelopes 

trinta minutos) propostas. 

1 I 	(onze horas) Suspensào da sessào para anãlise das propostas 

apresentadas, e inclusào dos dados e informaçôes das 

propostas no sistema do pregão. 

Reinicio da sessào - apresentação do resultado da anãlise das propostas e 

classificacão das mesmas. 

Após, o inicia-se a etapa de lances e demais atos pertinentes. 

A programacão acima e seus respectivos horários poderão sofrer alteraçôes em 

virtude do desenvolvimento da sessão. 0 pregoeiro informarã previamente a 

mudança dos horãrios para ciência de todos os participantes. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I - DO OBJETO 

1.1 	A presente Licitacão (pregao presencial) tern por objeto a contratacao de 

empresa para prestação de servicos de locacão de licença de uso de sistemas de 

gestao püblica, visando atender as areas: Almoxarifado, Compras e Licitaçôes, 

Contabilidade, Patrimônio, Administraçao de Pessoal e Controle Interno: de acordo 

corn as condicOes estabelecidas neste Edital, e especificaçOes contidas no Anexo I - 

Termo de Referência, abrangendo ainda os servicos de migração, conversão, 

irnplantação, capacitacão do quadro de pessoal e suporte técnico mensal para atender 

A demanda operacional da Cãmara Municipal de Itapecerica da Serra - SP. 

1.2 Pela execucão dos servicos objeto da presente licitacão, a Câmara de Itapecerica 

da Serra - SF, pagará o valor total máximo de R$ 205.413,33 (duzentos e cinco 

mil quatrocentos e treze reais e trinta e três centavos), pelo perlodo de doze 

meses. 

II- DA PARTIcIPAcA0 

2.1 - Poderão participar do certame, empresários, sociedades empresárias e outros 

entes os quais legalmente se dediquem a exploração da atividade econômica relativa 

ao objeto da futura contratacão e que atendam as condicOes de credenciamento do 

presente Edital. 

2.2 - Não será permitida a participacão de empresas em consórcios. 

2.3 - Será vedada a participacão de empresas na Iicitacão, quando: 
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cAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SAO PAULO 

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Püblico, em quaisquer de seus 

órgãos, ainda que descentralizados; 

b) Enquadradas nas disposicôes do art. 9(W),  da Lei Federal nQ 8.666/93: 

c) Sociedade estrangeira que nào funcione no pals; 

d) Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar corn esta 

Municipalidade nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal n 

8.666/93 e suas alteraçöes; 

e) Impedidas de licitare contratar nos termos do artigo 7 da Lei n 10.520/02: 

f) Declaradas inidôneas pelo Poder Püblico e não reabilitadas; 

g) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitacào. 

h) Nâo poderäo também participar desta licitação, os farniliares de agente 

pCiblico que esteja investido em cargo em comissào ou função de confianca 

perante o órgão promotor da licitaçào, conforme vedaçäo prevista no Decreto 

n 7.203, de 4 de junho de 2010. 

III - DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentadas as seguintes documentacOes, 

apartadas dos envelopes 01-proposta e 02-habilitacào: 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SAO PAULO 

3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigacOes em 

decorrência de tat investidura; 

3.1.2 - Tratando-se de procurador(a), a procuração por instrumento püblico ou 

particular, corn firma reconhecida, da qual constem poderes especificos para 

formular lances, negociar preco, interpor recursos e desistir de sua interposicão 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercia!, que comprove 

os poderes do mandante para a outorga, conforme Anexo VII. 

3.2 - 0 representante legal e/ou procurador(a) deverá identificar-se através de 

documento oficial que contenha foto. 

3.3 - Será admitido apenas 01 (urn) representante para cada !icitante credenciada, 

sendo que cada urn de!es poderá representar apenas uma credenciada. 

3.4 - Quanto as microernpresas e as empresas de pequeno porte: 

3.4.1 - Atém do docurnento estipulado no item 3.1, deverá ser apresentada, fora 

dos envelopes, dec!aração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

visando ao exercIcio dos benefIcios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n 2  123/06, de acordo corn o rnodelo estabe!ecido no Anexo VI 

deste Editat. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

IV - DA FORMA DE APRESENTAçAO DA DEcLARAçA0 DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçA0, DA PROPOSTA 

E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0. 

4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçao de acordo corn 

modelo estabelecido no Anexo V do Edital deverá ser apresentada fora dos 

Envelopes ns 1 e 2. 

4.2 - A proposta, e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa, os seguintes dizeres: 

Razão Social do Proponente 

Envelope n°01 - Proposta 

Pregão Presencial n° 04/2020 

Processo n° 22/2020 

Razào Social do Proponente 

Envelope n 202 - Habilitacão 

Pregâo Presencial n° 04/2020 

Processo n° 22/2020 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4.2.1 - A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá 

motivo para desclassificacão do licitante, desde que regularizado no ato da 

entrega. 

4.2.2 - Caso eventualmente ocorra a abertura do envelope n° 2 - Habilitacão 

antes do envelope n1 - Proposta, por falta de informacão na parte externa dos 

envelopes, serã novamente fechado sem anãlise de seu conteüdo e rubricado 

por todos os presentes. 

4.3 - A proposta deverã ser elaborada (digitada ou datilografada) em papel timbrado 

da empresa e redigida em lingua portuguesa, salvo quanto as expressôes técnicas de 

uso corrente, corn suas pãginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, 

borrôes ou entrelinhas, e ser datada e assinada pelo representante legal do licitante 

ou pelo(a) procurador(a), juntando-se a procuracão. 

4.4 - Os documentos necessários a habilitação deverão ser apresentados em vias 

originais, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticacão pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 

de Apoio. 

4.5 - Os Documentos apresentados no momento do credenciamento não será 

necessária sua apresentacão (duplicidade) nos envelopes 01 e 02. 

V - DO CONTEUDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1 - A proposta de preco deverá estar de acordo corn Anexo I e conter os seguintes 

elementos: 
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I 
. Vt 	ESTADO DE SAO PAULO 

I (i. 

5.1.1 - Nome, endereço e CNPJ; 

5.1.2 - Nürnero do processo e do pregão; 

5.1.3 - Descrição do objeto e declaração de que o mesmo atende a todas as 

especificaçOes constantes do Termo de Referência deste edital; 

5.1.4 - Valor da proposta, contendo os preços mensais unitários e totais dos 

liens, correspondentes aos valores dos preços unitários multiplicados pelo 

prazo inicial de 12 meses, e preço global, em algarismo e por extenso, em 

moeda corrente nacional, apurado a data de sua apresentacáo, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

5.1.4.1-0 preço proposto deverá conter os valores individual izados por 

itens, conforme modelo constante do Anexo I e ser considerado, alérn 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 

seguros, hospedagem de técnicos, alimentação, encargos trabaihistas, 

sociais, previdenciários, comerciais, remuneração, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o 

fomecimento do objeto da presente licitação; 

5.2 - No caso de a proponente ofertar precos corn 03 (trés) ou mais casas decimals 

após a vIrgula, serão consideradas as 02 (duas) primeiras e desprezadas as demais. 

5.3 - 0 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

abertura do envelope 01 - proposta. 

/ 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SAO PAULO 

5.4 - 0 valor ofertado permanecerã fixo no primeiro periodo de execucão do contrato. 

Em havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, os preços serão 

reajustados pela variação do Indice IPCA-E, considerando-se como base o més de 

apresentaçao da proposta. 

VI - DO CONTE(JDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA 

HABILITAçAO" 

6.1 - 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter a documentação a 

seguir relacionada, que diz respeito a: 

6.1.1 - HABILITAçA0 JURIDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade 

por acôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Prova de registro empresarial no caso de empresa individual; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, 

em funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgao competente, quando a atividade assim o 

exigir: 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 
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cAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Servico (FGTS), por meio da apresentacao do CRF - Certificado de 

Regularidade do FGTS; 

c) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 

Conjunta Positiva corn efeitos de Negativa, Relativos a Tributos 

Federais; 

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituIdos por lei, mediante documento corn validade na data de 

abertura dos envelopes; 

e) Prova de regularidade mobiliária junto a Fazenda Municipal (tributos 

mobiliários); 

t) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabaiho através de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT) 

ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa; 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participacão neste certame, deverão apresentar toda a documentaçào 

exigida nas alIneas "b", "c", "d". "e" e "1" deste item 6.1.2, mesmo que 

os documentos exigidos ern tais itens apresentem ressalvas ou 

restriçOes. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
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6.1.3. - QUALIFICAcAO ECONOMICO-FINANCETRA 

a) Balanço patrimonial e demonstraçOes contábeis do Ultimo 

exercIcio social (2019), já exigIveis e apresentados na forma da lei, 

registrado na Junta Cornercial, quando o caso exigir, para 

comprovação da boa situaçào financeira, vedada a sua substituicão 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

indices oficiais quando encerrados ha mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta, que comprovem a boa situacâo 

financeira da empresa. 

al) Quando a empresa licitante for constituida por prazo 

inferior a urn ano, o balanco anual será substituido por balanço 

parcial (provisório ou balancetes) e demonstracOes contábeis 

relativas ao perlodo de seu funcionamento. 

a2) Apresentação da memória de cálculo dos indices contábeis 

a seguir descritos, extraldos do balanco patrimonial e 

dernonstraçOes contábeis. Os Indices referidos devem ser 

apresentados corn destaque em foihas separadas. 
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,. ,-...- 

Foiha 01 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)? 1,00 ONDE: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo ExigIvel a Longo Prazo 

Folha 02 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)? 1,00 ONDE: 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

Folha 03 

iNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE) <0,50 ONDE: 

IE = Passivo Circulante + Passive! ExigIvel a Longo Prazo 
Ativo Total (AT) 

b) Prova de capital social integralizado, mediante comprovação pelo 

contrato social ou estatuto social registrado na Junta Cornercial ate a 

data da entrega dos envelopes, no valor mInimo de R$ 20.541,33 (vinte 

mil quinhentos e quarenta e urn reais e trinta e três centavos), 

equivalente a aproximadamente 10% do valor estimado do edital para 

12 meses. 

c) Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicIlio da pessoa fIsica, se for 

o caso, corn prazo de validade em vigor na data de entrega dos 

\ 
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envelopes, ou emitida em ate 90 (noventa) dias anteriores a data da 

entrega dos envelopes, caso não possua prazo de validade indicado. 

ci) No caso de empresa em recuperacão judicial será aceita 

certidão positiva, desde que acompanhada do Piano de 

Recuperação, devidamente homologado pelo juizo, em 

vigência, e que demonstre a capacidade de atendimento das 

exigências para a comprovação econOmicofinanceiras 

previstas no edital. 

6.1.4 - OUTRAS coMPRovAçOEs 

6.1.4.1. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito 

püblico ou privado, que comprovem que a licitante executou ou está 

executando, a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares ao 

objeto desta licitação, entendo como similares aqueles que 

compreendem no minimo 50% (cinquenta por cento) dos softwares 

objeto da presente licitação, no termos da Sümula 24 do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo. 

a.1) 0(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado 

do emitente, conter identificação do signatário, nome e endereco para 

contato, a fim de possibilitar possIveis diiigências. 

6.1.4.2. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
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impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administração 

(Anexo II). 

6.1.4.3. Declaracão elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

represente legal do licitante que não emprega menor de dezoito anos em 

trabaiho noturno, perigoso ou insalubre e também menor de dezesseis 

anos, de acordo corn o inciso XXXIII do art. 6° da Constituicào Federal 

e na forma da Lei n° 9.854, de 26/10/99, conforme modelo anexo 

(Anexo IV). 

6.1.4.4 - Apresentar declaraçào elaborada em papel timbrado e 

subscrita pelo represente legal da licitante informando endereço 

eletrônico para envio de correspondências e notificacOes que se fizerem 

necessãrio (Anexo III). 

6.1.4.4.1 - Fica a licitante ciente que em caso de mudança de 

endereço eletrônico o mesmo deverã comunicar imediatamente 

por escrito a Cãmara Municipal de Itapecerica da Serra. 

6.2 - DIsPosIçOEs GERAIS DA HABILITAçA0 

6.2.1 - Na hipOtese de não constar prazo de validade nas certidöes 

apresentadas, a Administraçao aceitará como vãlidas as expedidas ate 180 

(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores a data de apresentaçào das 

propostas. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

6.2.2 - Se o licitante for executar o contrato por seu estabelecimento matriz, 

todos os documentos de habilitaçao deveräo estar em nome da matriz: se o 

licitante for executar o contrato por estabelecimento filial, todos os 

documentos deverão estar em nome de tat estabelecimento, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

6.2.3 - Não serào aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento 

em substituição aos docurnentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

VII- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DA LIcITAçA0 

7.1 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo será realizada a sessão püblica 

de processamento do Pregao para recebimento das propostas, devendo o interessado 

ou seu representante apresentar identificação e se for o caso, comprovante da 

existência dos necessãrios poderes para formulacâo de propostas e para a prãtica de 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

7.2 - Aberta a sessão, os interessados e seus representantes, entregarão ao pregoeiro 

para credenciamento declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, de acordo corn modelo no Anexo V deste Edital, se for o 

caso, a declaraçao de microempresa ou empresa de pequeno porte, de acordo corn 

modelo no Anexo VI deste Edital; e, em envelopes separados, a proposta de preços 

e os documentos de habilitacão. 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
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7.3 - Analisado os credenciarnentos, serão lancados em atas os nomes dos 

representantes legais e/ou procuradores dos licitantes. 

7.3.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissào de novos 

participantes. 

7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condicOes 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desciassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificaçOes, prazos e condicOes fixados neste 

Edital; 

b) Cujos precos forem excessivos ou incompatIveis corn os valores de 

mercado; 

c) Cujos preços globais forem simbólicos ou irrisórios, ou manifestamente 

inexequIveis. 

7.5 - Para j ulgamento e classificaçao das propostas seth adotado critério de MENOR 

VALOR GLOBAL, observadas as especificaçöes exigidas neste Edital. 

7.6 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto desta Licitacão, resultante da 

proposta vencedora, na qual deverão estar incluIdos todos os custos diretos e 

indiretos, bern como os encargos, benefIcios. 

7.7 - As propostas não desciassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

corn observância dos seguintes critérios: 
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a) Seleção da proposta que contenha menor valor e as demais corn desconto ate 

10% (dez por cento) maiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alInea 

anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem o Menor Valor 

Global, ate o máximo de 3 (três). No caso de empate, serão admitidas todas 

as propostas empatadas, independentemente do nUrnero de licitantes. 

c) 0 julgamento das propostas será realizado pelo menor valor global. Assim os 

lances deverão incidir sobre o valor global e nào dos itens. 

d) Os valores apresentados nas propostas e nos lances deverão ser apresentados 

corn duas casas decimais, como o valor unitãrio exato (sem dIzimas). 

7.7.1 - As despesas decorrentes corn a execução do objeto desta licitação. 

onerarão os recursos orcamentários rubrica 3.3.90.40.16 locacao de software. 

7.8 - 0 Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta do major desconto, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate. 

7.8.1 - 0 licitante sorteado em primeiro lugar poderá escoiher a posicão na 

ordenaçäo de lances em relaçao aos demais empatados, e assim 

sucessivamente ate a definiçäo completa da ordem de lances. 

7.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes ao 

percentual da proposta meihor classificada. 
17 
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7.9.1 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicarã na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutençào do ültimo preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 

ordenaçào das propostas. 

7.9.2 - Somente serão aceitos Lances Verbais que sejam inferiores ao valor da 

menor proposta escrita e/ou do ültimo menor lance verbal oferecido, 

observado o limite mInimo de redução de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.11 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 

nào selecionadas para a etapa de lances, em ordem crescente, considerando-se para 

as selecionadas o ültimo preço ofertado. 

7.12 - Não será admitida desistência da proposta inicial ou dos lances ofertados, 

sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes no subitem 14.1 deste 

Edital. 

7.13 —Em caso de empate, será assegurado o exercIcio do direito de preferência as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.13.1 - Entende-se por empate aquelas situacôes em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou ate 5% (cinco por cento) inferiores a proposta meihor classificada; 
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7.13.2 - A microempresa ou empresa de pequeno Porte cuja proposta for 

meihor classificada, se dentro do intervalo estabelecido no item 7.13.1, poderá 

apresentar nova proposta com valor menor àquela considerada vencedora da 

fase de lances, situacào em que sua nova proposta será declarada a meihor 

oferta; 

7.13.2.1 - 0 prazo Para a formulaçao da proposta referida no subitem 

7.13.2, será de 05 (cinco) minutos, contados da convocacào do 

Pregoeiro, sob Pena de preclusao; 

7.13.3 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno Porte que se encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 7.13.1, será realizado sorteio entre elas Para que se 

identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

proposta; 

7.13.3.1 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que 

apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

7.13.4 - 0 exercIcio do direito de preferência somente serã aplicado quando a 

meihor oferta da fase de lances não liver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno Porte. 

7.14 - Não configurada a contratação de microempresa ou empresa de pequeno Porte 

nos termos do item 7.13, será declarada a meihor oferta a proposta originalmente 

vencedora da fase de lances. 
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7.15 - Considerada aceitável a oferta de major percentual de desconto (menor preco), 

inicia-se a negociacão corn o Pregoeiro, o qual examinarã a aceitabilidade do menor 

preco, decidindo motivadarnente a respeito da sua aceitabilidade. 

7.15.1 - 0 Pregoeiro deverá cornparar os preços apresentados corn os atuais 

praticados no mercado, conforme orçarnento constante dos autos do processo 

!icitatório, para verificar a Exequibilidade do lance ofertado. 

7.15.2 - Considerada acejtável a oferta de menor preco, será aberto o Envelope 

n2  02 Habilitação, contendo os documentos de habilitaçào relacionados no 

item VI deste Edital, da licitante que apresentou a meihor proposta. 

7.16 - Verificada a docurnentacão do envelope n° 02 habilitacão estando de acordo 

corn as exigências do Edital a !jcjtante que apresentou a meihor proposta e 

devidarnente habilitada, deverá realizar a Prova de Conceito. 

7.17 - PROVA DE CONCEITO 

7.17.1. A detentora da proposta de menor preco global será convocada a 

realizar, no prazo de 05 (cinco) dias üteis, Prova de Conceito para a validação 

técnica das informacöes constantes da sua proposta no que tange as 

funcionalidades dos softwares por e!a ofertados. 

7.17.2. A licitante disporá de 8 (oito) horas (podendo esse prazo ser 

prorrogado se a Câmara der causa ao atraso). A não validação da solucão no 

prazo determinado irnportará a desclassificacão da licitante. 
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7.17.3. Deverá a licitante convocada, portar equipamentos de sua propriedade 

(computadores, note books, impressoras, modem de acesso a internet, entre 

outros), e equipe técnica, além do representante legal, para fins de comprovar 

que o objeto ofertado em sua proposta permite a execução de atividades de 

acordo com as funcionalidades exigidas no Termo de Referência. 

7.17.4. A avaliacão dos sistemas seth feita poruma Comissão especificamente 

designada para tal fim, que exigirá por amostragem, que a licitante demonstre 

atendimento as funcionalidades previstas no Termo de Referência. Serão 

solicitados pela Comissão ate 50% dos itens previstos para cada software. 

7.17.5. Ao final da apresentação de cada software, a Comissão responsável 

pela análise do objeto indicará se a demonstracào foi ou nao satisfatOria. 

7.17.6. A aprovação do software, incidirá no imediato inIcio da validacâo do 

módulo seguinte. 

7.17.7. A nao aprovacào do software, incidirá na imediata desclassificacào da 

licitante. 

7.17.8. 0 Pregoeiro, após ojulgamento da Prova de Conceito, comunicará aos 

proponentes, pessoalmente ou por meio da Imprensa Oficial quando então 

correrá o termo inicial para recurso. Decorrido o prazo recursal, na forma da 

Lei, a Pregoeiro remeterá o processo para homologaçao do resultado da 

licitaçao e adjudicação do objeto ao proponente vencedor. 
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7.18 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

e sendo Aprovado na Prova de Conceito, o licitante sera declarado vencedor do 

certame. 

7.19 - Após a aprovação da prova de conceito pela comissão e não havendo recurso 

no prazo de 3 dias üteis o objeto do certame será adjudicado ao licitante vencedor e 

homologar-se-ã o procedimento. 

7.20 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 

desciassificadas, a Administraçao poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias üteis 

para a apresentacao de nova documentacao ou de outras propostas escoimadas das 

causas referidas neste subitem. 

7.21 - Se for constatada a inveracidade de qualquer declaracao apresentada pelo 

proponente ou seus fornecedores, de modo a induzir em erro o Pregoeiro . ou corn a 

finalidade de retardar e/ou obstruir o procedimento licitatório, tipificando em tese, a 

conduta criminal capitulada no artigo 93 da Lei 8.666/93, a Câmara Municipal de 

Itapecerica da Serra, desde logo extrairâ cópias e remeterã ao Ministério Püblico do 

Estado de São Paulo, para as providências estabelecidas nos artigos 101 e seguintes, 

do mesmo diploma legal, e declararã a inidoneidade do proponente, observado os 

requisitos formais para tanto. 

7.22 - Se a oferta nâo for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências para a 

habilitaçào, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de major percentual de 

desconto, observado o direito de preferência estipulado na Lei Complementar n 

123/2006, negociarã corn o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 
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positivo, verificarã as condicOes de habilitacão e assim sucessivamente, ate a 

apuraçâo de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitaçào, caso 

em que será declarado vencedor. 

7.23 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de 

cumpridas todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados 

pelo pregoeiro e pelos representantes credenciados, ficarão sob a guarda do 

pregoeiro, sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou na nova sessão 

previamente marcada para prosseguimento dos trabaihos. 

VIII- DO RECURSO, DA ADJUDIcAçAO E DA HOMOLOGAçAO 

8.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intençäo, abrindo-se entào o prazo de 03 (três) dias üteis para 

apresentaçào de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazôes em igual nümero de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-ihes assegurada vista imediata dos autos. 

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importarã: a 

decadéncia do direito de recurso, a classificação do objeto do certame pelo Pregoeiro 

ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo a autoridade competente para 

a adjudicaçao e homologacao. 

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado a autoridade competente. 

) 
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8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e 

homologarã o procedimento. 

8.5 - 0 recurso terá efeito suspensivo e o seu acoihimento importará a invalidacão 

dos atos insuscetIveis de aproveitamento. 

8.6 - Tratando-se a adjudicatária de microempresa ou empresa de pequeno porte em 

relaçao a qual se tenha constado restricão ou ressalva no tocante a respectiva 

regularidade fiscal ao tempo da etapa de habilitação, deverá ela demonstrar a 

correçäo da falta no prazo de cinco (5) dias üteis, que se seguirem a adjudicação, 

prorrogãveis por igual perIodo a critério da Administração, mediante prévio pedido 

da interessada, sob pena de decair do direito a assinatura da ata, sem prejuIzo da 

imposição das sançOes previstas no item 14.1 deste Edital: 

8.7 - Quando a Adjudicatária se recusar a entregar a documentaçào exigida, assinar 

o contrato ou atender o documento equivalente, bern corno, se recusar a entregar o 

objeto do qua] sagrou-se vencedora, poderào ser retomados, em sessão pUblica, os 

procedimentos relativos a licitacáo. 

8.7.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias 

üteis, contados da divulgacão do aviso. 

8.7.2 - A divulgacao do aviso ocorrerã por publicação no Diário Oficial do 

MunicIpio veiculacào no endereço eletrônico da Câmara de Itapecerica da 

Serra. 
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IX - DAS 0BRIGAc6Es DO LICITANTE ADJUDICADO 

9.1 - Compete aos licitantes adjudicado envidar todo o empenho e a dedicacão 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que ]he são 

confiados, e ainda a: 

9.1.1 - Assinar Contrato; 

9.1.2— Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 

disposicOes contidas no Edital, no contrato e seus Anexos; 

9.1.3 - Prestar os servicos nos prazos e corn as especificacôes constantes do 

Termo de Referência deste Edital; 

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se 

verificarem vicios, defeitos, ou incorrecôes resultantes dos produtos 

empregados ou da execução de serviços: 

9.1.5 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a 

Câmara de Itapecerica da Serra ou a terceiros, em razão de acão ou omissão 

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominaçOes contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

9.1.6 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade para outros, representantes ou técnicos; 
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9.1.7 - Manter-se durante toda a execucão do objeto da presente licitacão, 

ern compatibilidade corn as obrigacoes assumidas, todas as condiçOes de 

habilitacão e qualificacão exigidas no Edital e seus Anexos: 

9.1.8 - Informar a Câmara Municipal de Itapecerica da Serra, a ocorrência 

de fatos que possam interferir direta ou indiretamente na regularidade do 

fornecimento. 

X - DAS OBRIGAçOEs DA ADMINIsTRAçA0 

10.1 - Compete it Câmara de Itapecerica da Serra: 

10.1.1 - A prática de todos os atos de controle; 

10.1.2 - Firmar o correspondente Contrato: 

10.1.3 - Gerenciar o Contrato, providenciando a indicação do Gestor do 

contrato, quando de sua assinatura; 

10.1.4 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçOes 

dos valores; 

10.1.5 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no 

Contrato; 

10.1.6 - Proporcionar, todas as facilidades indispensáveis a boa execuçào 

dos serviços; 
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10.1.7 - Conceder o devido reajustamento dos precos na hipótese de 

prorrogacão do prazo de vigência do contrato. 

XI— EXECUcAO E RECEBIMENTO 

11.1- 0 objeto desta Iicitacão deverá ser implantado e executado em conformidade 

corn este Edital e Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as 

despesas de transporte, tributos, encargos trabaihistas e previdenciários decorrentes 

da execuçào do objeto do contrato para o prazo de execução que será de 12 (doze) 

meses. 

11.1.1 - Os serviços efetivamente realizados serâo atestados pelo Fiscal do 

contrato que expedirã os Termos de Implantaçao dos Softwares. 

XII - DO PAGAMENTO 

12.1 - 0 pagamento a CONTRATADA será efetuado em prazo não superior a 10 

(dez) dias, contados da data final do mês de adimplemento de cada parcela, pela 

fiscalizacão da CONTRATANTE, da nota fiscal do mês anterior, observando o 

cronograma de desembolso, na forma prevista no art. 40, inciso XIV, aimneas "a" e 

"b" da Lei n 8.666/93; 

12.1.1 - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em 

conta do fornecedor contratado ou boleto bancário. 

12.1.2 - Os pagamentos pela licença serão realizados em 12 parcelas mensais 

tendo como termo inicial da contagem, a data de assinatura do contrato. 
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12.1.3 - Os pagamentos pelos custos dos servicos iniciais (migracao e 

conversão de dados, implantação, e, capacitacão de servidores, serão realizados 

em parcela ünica, após a realizacão de cada atividade, tendo como termo inicial 

da contagern do prazo de sua realizacão, a data de assinatura do contrato. 

12.2 - Havendo erro na NFe ou descumprimento das condicOes pactuadas, a 

tramitação da NFe será suspensa para que a CONTRATADA adote as providéncias 

necessárias a sua correcào. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a 

data do aceite da NFe, reapresentada nos mesmos termos do item 12.1. 

12.3 - Quaisquer pagarnentos nào isentarão a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais. 

12.4 - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correcão 

monetãria corn base no IPCA-IBGE, bern cornojuros de mora a razâo de 0,5% (cinco 

décimos por cento) ao mês, calculado "pro rata temporis" em relação do atraso 

verificado, salvo aquele ocasionado pela situacao prevista no item 12.2. 

XIII— DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

13.1 - A quantidade inicialmente CONTRATADA poderã ser acrescida e/ou 

suprimida dentro dos limites previstos no § 1 do artigo 65 da Lei n. 8.666/93, 

podendo a supressão exceder tal lirnite, nos termos do § 2 2 , inciso II do mesmo 

artigo. 
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XIV - DAS SANçOES PARA Os CASOS DE INADIMPLEMENTO 

14.1 - 0 Adjudicatário que se recusar, nos termos do item 8.7 deste edital, a entregar 

a documentacão exigida, a assinar o contrato, corn as especificacOes deste Edital, ou 

desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado estará sujeito, isolada ou 

cumul ativamente, as seguintes penalidades: 

a) Suspensäo do direito de licitar e contratar corn a Municipalidade pelo prazo 

de ate 5 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente a ate 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

14.2 - 0 atraso ou o descumprimento das obrigacOes contratuais assumidas 

permitirão, ainda, a aplicação das seguintes sancOes pela CONTRATANTE: 

14.2.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

14.2.2 - multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo corn a gravidade 

da infraçäo, observados os seguintes limites: 

14.2.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor do objeto 

entregue corn atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso a 

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 

rescisão, em razão da inexecução total. 

14.2.2.2 - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato 

para o descumprirnento de condiçôes e obrigacôes assumidas. 
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14.2.2.3 - 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipOteses de 

rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando 

houver reiterado descumprimento de obrigaçOes contratuais ou os serviços 

forem prestados fora das especificaçOes constantes do Termo de Referência 

e da proposta da CONTRATADA. 

14.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar corn a 

Municipalidade, (pelo prazo de ate 05 anos). 

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a 

ADMINIsTRAcA0 PUBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição 

ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

14.3 - As sancOes previstas neste CapItulo poderão ser aplicadas curnulativarnente, 

ou não, de acordo corn a gravidade da infração, facultada ampla defesa a 
adjudicatãria, no prazo de 05 (cinco) dias üteis a contar da intimaçao do ato. 

14.4 - Nenhuma parte serã responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força rnaior ou caso fortuito. 

14.5 - A sancão de suspensão de participar em licitação e contratar corn a 

Administração Püblica poderá ser também aplicada àqueles que: 

14.5.1 - Retardarem a execuçâo do pregão: 

14.5.2 - Demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar corn a 

Administração e; 
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14.5.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

14.6 - 0 valor das multas aplicadas, observados os princIpios de contraditOrio e 

ampla defesa, deverã ser recoihido a adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar 

da data da notificacao, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas 

por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

14.7 - As multas não tern caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 

de perdas e danos junto a CONTRATANTE, decorrentes das infracOes cometidas. 

XV - DAS DISP0SIcOES FINAlS 

15.1 - A presente licitação poderã ser revogada por razOes de interesse pIiblico 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou 

em parte, por ilegalidade de ofIcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado, sem que seja devida qualquer indenização aos 

interessados. 

15.2 - Os atos do Pregoeiro e a Equipe de Apoio representados pela análise e 

julgamento de recursos, esciarecimentos e as decisOes de homologação e adjudicacão 

serão publicados na imprensa Oficial de Itapecerica da Serra e disponibilizados no 

portal da Cãmara de Itapecerica da Serra. 

15.3 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliaçao da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
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desde que nâo comprometam o interesse püblico, a finalidade e a seguranca da 

con trataçâo. 

15.4 - Das sessôes püblicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes: sendo que eventuais recusas ou impossibilidades de assinaturas serão 

registradas expressamente na própria ata. 

15.5 - Os atos ocorridos na sessão püblica de processamento do pregão terão efeito 

presuntivo, de modo que nâo poderão os licitantes que não se fizerem representar na 

sessão alegar qualquer prejuIzo, em especial, quanto a formulação de lances e ao 

exercIcio do direito de preferência previsto na Lei Complementar n 123/2006. 

15.6 - Todos os documentos de habilitaçao cujos envelopes forem abertos na sessão 

e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que 

desej arem. 

15.7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitacào das demais licitantes 

ficarão a disposicao para retirada junto a sede da Cãmara de Itapecerica da Serra. 

15.8 - Ate 2 (dois) dias üteis antes da data fixada para abertura da sessào püblica, 

qualquer pessoa poderã impugnar o ato convocatório do Pregào (presencial). 

15.8.1 - Caberá ao pregoeiro e equipe de apoio, auxiliados pelo setor responsável 

pela e!aboração do edital, decidir sobre a peticão no prazo de vinte e quatro horas. 

15.8.2 - Acoihida a peticão contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 
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15.9 - Os pedidos de esciarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro ate três dias üteis anteriores a data fixada para abertura da 

sessão pübl ica, por meio eletrônico via internet, (e-mail: 1 icitacoes © cmis .sp.gov .br), 

ou através de protocolo. 

15.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

15.11 - Integram o presente Edital: 

15.12.1 - Modelo de Proposta (Anexo I); 

15.12.2 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para 

licitar ou contratar corn a Administraçào (Anexo II); 

15.12.3 - Declaracão de Endereco Eletrônico (Anexo III); 

15.12.4 - Declaraçao que não emprega menor em condicOes ilegais conforme 

inciso V do art. 27 da Lei n 8666/93 (Anexo IV); 

15.12.5 - Declaracão de pleno atendirnento aos requisitos do Edital (Anexo V); 

15.12.6 - Declaração de qualificação microempresa ou empresa de pequeno 

porte (Anexo VI); 

15.12.7 - Modelo de Credenciamento (Anexo VII); 

15.12.8 - Minuta de Contrato (Anexo VIII); 

15.12.9 - Termo de Referência (Anexo IX): 

15.12.10 - Termo Recebimento Edital (Anexo X). 

15.13 - Para dirimir quaisquer questOes decorrentes da licitacão, nao resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Cornarca de Itapecerica da Serra, 

Estado de São Paulo. 
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Itapecerica da Serra, 16 de novembro de 2020. 

Eduardo B 

Pamell Grigij 

Membro da Euipe cIe Apolo 

Zuiphi Batista /ie Oliveira Junior 

Membro da,Equipe de Apoio 

-.Z- 
N 	

L~~) 

G I  Ta ane Luci Cremm 

da Equipe de Apoio 

Elaine Cristina Moreira Moura 

Membro da Equipe de Apoio 
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ANEXO I 

MODELO - PROPOSTA 

Pregào Presencial n2  04/2020 

Processo n° 22/2020 

Nome da Empresa: 

CNPJ n°: 

Endereço: 

CEP 

Telefone: 

Cidade: 

Fax: 

Estado: 

e-mail: 

TWO DE LICITAcAO: MENOR PREO GLOBAL 

Apresentamos a seguinte proposta comercial: 

Sistemas Unidade Quantidade 
Preco 

unitário 
Preco 
total 

Almoxarif ado M ês E$  12 R$ 

Compras e LicitacOes Mês 12 
Contabilidade Mês 12 

PatrimOnio Mês 12 
Administração de Pessoal Mês 12 

ontrole Interno Mês 12 R$ 
Total   R$ 

Serviços Iniciais Unidade Quantidade 
Preço 

unitãrio 
Preço 
total 

Migração e conversão de 
iados  

Serviço 01 

Implantaçâo Serviço 01 
Capacitação dos servidores Usuários 12 R.$ 
Total 
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0 preco global da proposta, pelo prazo de 12 (doze) meses é de 

R$............................................incluindo os custos de fornecimento, manutencào dos 

sistemas e suporte técnico. 

Declararnos, ainda, que no preço proposto estão incluldas todas as despesas e custos, 

como por exemplo, transporte, alimentacão e hospedagem de todo o pessoal, tributos 

de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o 

objeto da presente licitação. 

Declaramos também que atendemos ao objeto licitado, em sua integralidade, em 

todas as especificaçOes constantes do Termo de Referência, Anexo IX do Edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados a partir da data da abertura dos 

Envelopes. 

................de ....... de 2020. 

(Assinatura e identificação do responsãvel legal pela licitante) 

Nome: 

R. G. 

Cargo/Funçao: 

Carimbo da Empresa: 
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ANEXO II 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

Pregào Presencial n"04/2020 

Processo n° 22/2020 

DECLARACAO 

Eu............. (nome) ............ CPP.................................... 

representante legal da Empresa ............................CNPJ interessada em 

participar no Processo Licitatório /2020 (Pregão n"/2020), da Câmara Municipal de 

Itapecerica da Serra, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do do Edital, 

que inexiste impedimento legal contra a para licitar ou contratar corn 

a Adrninistração 

de ............... de 2020. 

Assi natura do representante legal 

Nome 

RGn°................................... 

(carimbo da empresa) 
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ANEW III 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

PregAo Presencial n 04/2020 

Processo nQ 22/2020 

DECLARAcAO - ENDEREO ELETRONICO 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, e em atendimento ao 

Edital do Pregào n° 	 , que a empresa........................................, CNPJ 

possui 	os 	seguintes 	e-mails: 	e-mail 	da 

Empresa: 	......................................, 	e-mail 	pessoal 	do 	responsável 

(administrador) ................................ onde receberemos toda e qualquer 

informaç ão/notificacão/convocacão decorrentes da licitação e consequente 

contrataçâo. Estamos cientes que em caso de alteraçâo do endereço eletrOnico acima 

informado, comunicaremos imediatamente a Câmara Municipal de Itapecerica da 

Serra - SP o novo endereço eletrOnico. 

Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificaçOes e comunicaçOes 

enviadas pela Cãmara ao endereço acima, caso nao informemos formalmente a sua 

eventual alteração. 

de .................. de2020. 

Ass inatura do representante legal 

Nome 

RGn ................................... 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

Pregão Presencial n° 04/2020 

Processo n° 22/2020 

Declaração para o rim de atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93 

DEcLARAçA0 

o interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7Q  da Constituicão Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do 

art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei & 9.854. de 27 de 

outubro de 1999, que não possui ern seu quadro de pessoal empregado(s) corn menos 

de 18 (dezoito) anos ern trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, e ern qualquer 

trabaiho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicâo de aprendiz a partir de 

14 (quatorze) anos. 

IDENTIFIcAçA0: 

Empresa:_ 

CNPJ:___ 

Signatãrio: 

CPF: 

Assinatura Signatário 

Localidade, 	de 
	

de 2020 
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ANEXO V 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

Pregão Presencial n° 04/2020 

Processo n° 22/2020 

DECLARAçAO 

Eu. ............ (nome)............ representante legal 

da firma ..........................., interessada em participar no Processo Licitatório (Pregao 

N /2020), da CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, 

DECLARO, nos termos do Edital, e sob as penas da Lei, que demos pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação. 

de ............... de 2020. 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RGn°................................... 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

PregAo Presencial n° 04/2020 

Processo n 2  22/2020 

DECLARACAO DE puALIFIcAcAo MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuizo das sancôes e multas aplicáveis, que a 

empresa 	 (denominacao da pessoa juridica), CNPJ n 

é ( ) microempresa ou ( ) empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadrarnento previsto na Lei Complementar n 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na Integra, estando apta, portanto, 

a exercer o direito de preferência corno critério de desempate no procedirnento 

IicitatOrio Pregao Presencial n° _/2020, bern como estando apta para exercer o 

direito de ser habilitada ainda que os documentos de regularidade fiscal apresentados 

contenham ressalvas ou restriçôes, declarando, no mais, ciência de que tais ressalvas 

ou restriçöes deverão ser supridas no prazo de ate 05 (cinco) dias ñteis, contados da 

data de adjudicaçao, sob pena de decair do direito a contrataçào, sern prejuIzo da 

sançOes previstas no artigo 81 da lei federal n° 8.666/93. 

.............................. , .... de ............... de 2020. 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RGn ................................... 

(carimbo da empresa) 
41 

Largo da Matnz N. Sra. dos Prazeres, 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06850-730 
Fone 4667-1077- Fax 4667-1081 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ANEW VII 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

Pregâo Presencial n- 04/2020 

Processo n 22/2020 

MODELO DE CREDENCIAMENTO - PROCURAçAO 

(nome da empresa). (CNPJ n.), corn sede a (endereco completo), neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios, corn qualificacào completa - nome. RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereco) pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (norne, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereco),a quern confere(m) amplos poderes 

para junto a Cãmara Municipal de Itapecerica da Serra - SF (ou de forma genérica: 

para junto aos órgãos pUblicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos 

necessários para representar a outorgante na licitação na modalidade de pregão n. 

(ou de forma genérica para licitaçOes ern geral), usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-ihes, ainda, poderes especiais para desistir de 

recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condicOes, 

confessar, transigir, desistir, firmar comprornissos ou acordos, receber e dar quitacào, 

assinar contratos, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, corn ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por born firme e valioso, e, em especial, para 

(se for o caso de apenas urna licitacao). 

...............................de ............... de 2020 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RGn9 ................................... 

(carimbo da empresa) RECONHECER FIRMA 
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ANEW VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	/2020 

PREGAO (PRESENCIAL) N 2  04/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  22/2020 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.649.482/0001-01, corn sede no Largo da Matriz de 

Nossa Senhora dos Prazeres, n 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP. 

06850-730, neste ato representada por seu Presidente o Vereador ............................ 

CONTRATADA ......................., inscrita no CNPJ/MF sob n° ..................., corn 

sedena ......................, Bairro............, Cidade .............., UF .........., CEP................. 

representada neste ato por ....................., nacionalidade, estado civil......... 

profissão ..........., portador do RG. n ............., inscrito no CPF/MF sob o 

no ................, residente e dorniciliado na ....................., Bairro............ 

Cidade ................. UF..... CEP . ........... 

As partes acirna qualificadas tern entre si justo e acertado o presente Contrato de 

prestacao de servicos de locação de licenca de uso de sisternas de gestão püblica, 

visando atender as areas: Almoxarifado, Compras e LicitaçOes, Contabilidade, 

Patrirnônio, Adrninistraçào de Pessoal e Controle Interno; de acordo corn as 

condicOes estabelecidas neste Edital, e especificaçöes contidas no Anexo IX - 

Termo de Referência, abrangendo ainda os servicos de rnigração, conversão, 

implantaçào, capacitacão do quadro de pessoal e suporte técnico mensal. 
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Clãusula Primeira - 0 presente instrumento foi antecedido pelo Processo 

LicitatOrio n°/2020 na modalidade Pregão Presencial. 

Clâusula Segunda - A CONTRATANTE, valer-se-ã do regime jurIdico 

administrativo para a execução do presente contrato, constantes de Clãusulas 

Exorbitantes, de acordo corn a legislação vigente, especialmente a Lei 8666/1993 e 

suas alteraçOes. 

Clãusula Terceira - Constitui o objeto deste contrato prestacão de serviços de 

locação de licença de uso de sistemas de gestão püblica, visando atender as areas: 

Contabilidade; Administracão de Pessoal; Compras, LicitacOes e Contratos; 

Almoxarifado; Patrimônio e Controle Interno; de acordo corn as condicOes e 

especificaçOes contidas no Edital e no Anexo IX - Termo de Referência do Edital 

do Pregao Presencial n , abrangendo ainda os servicos de rnigracão, 

conversão, irnplantacão, capacitacão do quadro de pessoal e suporte técnico mensal. 

Parâgrafo Primeiro - Em decorrência dos serviços mencionados na Clãusula 

anterior, a CONTRATADA se obriga a fornecer a CONTRATANTE, a licenca 

dos "softwares" dos sisternas propostos. 

Parágrafo Segundo - Os "softwares" dos sistemas propostos, são de propriedade 

da CONTRATADA, que confere a CONTRATANTE, durante a vigência do 

presente, o direito para seu uso pessoal, exciusivo e intransferIvel. 

Clãusula Quarta - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 

condiçOes contratuais, os acréscirnos ou supressOes que se fizerem na proporcão de 

ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante 
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termo de aditamento, corn base no § 1 do art. 65, da Lei Federal n. 8.666/1993 e 

alteracOes. 

Clãusula Quinta - As comunicacOes entre as partes contratantes, relacionadas corn 

o acompanhamento e controle do presente contrato, serão sempre feitas por escrito. 

Cláusula Sexta - Os serviços a serem prestados deverão observar rigorosamente as 

especificacOes e condicOes estabelecidas no ato de convocação e serão avaliados, 

pelo gestor do presente contrato, o Senhor  

Clãusula Sétima - A CONTRADA é responsável pela qualidade técnica dos 

servicos prestados, reparando, corrigindo, removendo, reconstruindo ou 

substituindo as suas expensas exciusivas, no todo ou parte, os servicos, objeto deste 

contrato, em que se verifiquem vIcios, defeitos (aparente ou oculto) ou incorreçOes 

resultantes de não observância de especificacOes. 

Clãusula Oitava— Caso a CONTRATANTE venha a ser instado a honrar qualquer 

pagamento seja de natureza trabaihista, previdenciãria, tributária ou civil, é de 

responsabilidade da CONTRATADA, restituir ao CONTRATANTE todas as 

despesas e gastos havidos corn a defesa, em JuIzo ou fora dde, inclusive honorãrios 

advocatIcios e eventual indenizacão que poderã ser paga a pessoa reclamante. 

Clãusula Nona - Diante da natureza da prestaçao de serviços especializados, fica 

dispensado o oferecimento de garantias por parte da CONTRATADA. 
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Clãusula Décima - 0 preço global deste contrato é de R$ 00000,00 (mil reais), 

conforme consta da proposta apresentada pela CONTRATADA no respectivo 

processo licitatOrio, devidamente homologado pela Mesa Diretora. 

Conforme tabela abaixo: 

Sistemas (LICENçA) Unidade Quantidade 
Preço 

unitãrio 
Preço 
total 

imoxarifado 12  Ws 

Compras e Licitaçöes Ws 12 
Contabilidade Ws 12 
PatrimOnio Ws 12 
dministração de Pessoal Ws 12 

Controle Interno  
Total   

Serviços Iniciais Unidade Quantidade 
Preço 

unitãrio 
Preço 
total 

Vligracão e conversão de 
lados 

Serviço 01 
R$ 

Implantacao Serviço 01 R$ 
Capacitacão dos servidores Usuários 12 R$ 

Total R$ E$ 

Clãusula Décima Primeira - 0 preço estabelecido é fixo e não sofrerã qualquer 

reajuste; porém, após 12 meses da apresentação da proposta, serã reajustado, 

mediante a utilizacao do Indice IPCA-E ou outro que veio a substitul-lo, tomando-

se por base o mês de apresentacão da proposta. 

Clãusula Décima Segunda —0 faturamento será mensal e o pagamento dar-se-ã em 

prazo nào superior a 10 (dez) dias, contados da data final do mês de adimplemento 
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de cada parcela, pela fiscalização da CONTRATANTE, da nota fiscal do mês 

anterior, observando o cronograma de desembolso, na forma prevista no art. 40, 

inciso XIV, alIneas "a" e "b" da Lei n 8.666/93; 

I - Os pagamentos serão realizados mediante procedimento bancário, em conta do 

fomecedor contratado ou boleto bancário. 

II - Os pagamentos pela licença serão realizados em 12 parcelas mensais tendo como 

termo inicial da contagem, a data de assinatura deste contrato. 

II - Os pagamentos pelos custos dos serviços iniciais (migracao e conversào de 

dados, implantaçào, e, capacitacão de servidores, serão realizados em parcela ünica, 

após a realização de cada atividade, tendo corno termo inicial da contagern do prazo 

de sua realizaçäo, a data de assinatura deste contrato. 

III - Havendo erro na NFe ou descumprirnento das condiçOes pactuadas, a tramitaçào 

da NFe será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias 

a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite 

da NFe, reapresentada nos mesmos termos do caput desta cláusula. 

IV - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais. 

V - Havendo atraso no pagamento, sobre o valor devido incidirá correção monetária 

corn base no IPCA-IBGE, bern como juros de mora a razão de 0,5% (cinco décimos 

por cento) ao mês, calculado "pro rata temporis" em relação do atraso verificado. 
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Parãgrafo Primeiro - Os pagamentos efetuados apOs o prazo do § 1, desde que 

nao ocasionados pela CONTRATADA, seth atualizado pelo IPCA-E, ate seu 

efetivo adimplemento, conforme descrito no inciso V acima. 

Cláusula Décima Terceira - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 

a contar de sua assinatura; havendo necessidade püblica, devidamente justificada, 

poderá ter seu prazo prorrogado por iguais periodos, nos termos previstos na lei de 

IicitaçOes, tudo mediante instrumento de aditamento. 

Cláusula Décima Quarta - As despesas decorrentes da execução do presente 

Contrato correrào por conta da unidade orçamentária. .... - .................................... 

Clâusula Décima Quinta - E dever da CONTRATANTE, acompanhar e fiscalizar 

a execução deste contrato e comunicar a CONTRATADA toda e qualquer 

ocorrência relacionada corn a execução do Contrato. 

Clãusula Décima Sexta - A CONTRATADA deve assumir todos e quaisquer onus 

referentes a encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais, comerciais, e por todas as 

demais despesas resultantes da execução do presente contrato. 

Clãusula Décima Sétima - A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade 

por quaisquer danos causados diretamente a Administraçao ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato. 

Clãusula Décima Oitava - As sancOes a ser aplicadas constam do item 13 do edital. 
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Cláusula Vigésima Nona— A rescisão contratual poderá ocorrer: 

Parágrafo primeiro - por determinacão unilateral da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei de LicitaçOes e Contratos; 

Parãgrafo segundo - amigavelmente, mediante autorizacão da autoridade 

competente, reduzida a termo, desde que demonstrada conveniência para a 

CO NTRATANTE; 

Parãgrafo terceiro - por inexecucão do contrato, corn as consequências previstas 

em Lei e nestecontrato; 

Parãgrafo quarto - nos casos expressos no art. 78 da Lei Federal n 8.666/1993, o 

presente Contrato ficará autornaticamente rescindido, reconhecidos aos direitos da 

Administraçào, no caso de rescisão administrativa, na forma do art. 77 do mesmo 

Estatuto LicitatOrio. 

Cläusula Vigésima - As partes deverão obedecer além das cláusulas e condicOes 

pactuadas neste contrato, as regras definidas no instrumento convocatório. 

Cláusula Vigésima Primeira - 0 presente contrato, além de suas clãusulas, será 

também regido pela Lei Federal n. 8.666/93 e nos casos omissos, pelo Direito Geral, 

inclusive o Código Civil Brasileiro. 

Cláusula Vigésima Segunda - A empresa CONTRATADA se obriga a manter, 

durante toda a execucão do contrato, compatibilidade corn as obrigacOes assumidas. 
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assim como todas as condicOes de habilitaçào e qualificação, exigidas na Iicitação, 

apresentando documentação revalidada Se, no curso do contrato, algum documento 

perder a validade. 

Clãusula Vigêsima Terceira— Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir 

o estrito cumprimento dos termos e condicOes deste instrumento, ou em exercer 

prerrogativas, dele decorrentes, nào constituirá novacão ou renüncia e não afetarã o 

direito das partes de exercê-los a qualquer tempo. 

Clâusuta Vigesima Quarta - Fica eleito o foro da Comarca de Itapecerica da Serra 

- SP, para dirimir quaisquer düvidas oriundas deste contrato, que não poderá ser 

objeto de transferência ou subcontratação. 

E, por estarem de acordo corn a presente avenca, assinam-na ern trés vias, na 

presenca de 02 (duas) testemunhas, contendo rubrica das partes ern todas as foihas. 

EMPRESA(S) VENCEDORA(s) 

PRESIDENTE 
	

Responsâvel 

TESTEMUNHA 1 
	

TESTEMUNHA 2 

Nome 	 Nome 

RG 

50 

Largo da Matriz N. Sra. dos Prazeres, 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06850-730 
Fone 4667-1 077 - Fax 4667-1 081 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE CIENCLA E DE NOTIFICAçAO 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

CONTRATADO:_________________________________ 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 00/2020 

OBJETO: PRESTAcAO DE SERVIOS DE LOCAcAO DE LICENA DE 

USO DE SISTEMAS DE GESTAO P(JBLICA, VISANDO ATENDER AS 

AREAS: ALMOXARIFADO, COMPRAS E LICITAcOES, 

CONTABILIDADE, PATRIMONIO, ADMINIsTRAcA0 DE PESSOAL E 

CONTROLE INTERNO; DE ACORDO COM AS CONDIçOES 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, E EsPEcIFIcAcOEs CONTIDAS NO 

ANEXO IX - TERMO DE REFERENCIA, ABRANGENDO AINDA OS 

SERVIOS DE MIGRAcAO, CONVERSAO, IMPLANTAcAO, 

CAPACITAçAO DO QUADRO DE PESSOAL E SUPORTE TECNICO 

MENSAL. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trãmite processual ocorrerã pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestaçôes de interesse, Despachos e DecisOes, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo EletrOnico, conforme dados abaixo indicados, em 

consonância corn o estabelecido na Resolução n 2  01/2011 do TCESP; 
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c) além de disponiveis no processo eletrOnico, todos os Despachos e DecisOes que 

vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar n 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do COdigo de Processo Civil; 

d) Qualquer alteracão de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e 

consequente publicacão: 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: 

GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Data de Nascimento:_/_/ 

Endereco residencial completo: 

E-mail institucional 
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E-mail pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura: 

Responsãveis gue assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 
	

RG: 

Data de Nascimento:I/ 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional 

E-mail pessoal: 

Telefone(s): 

As sinatura: 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo: 

CPF: 
	 RG: 

Data de Nascimento:!! 

Endereço residencial completo: 
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E-mail institucional  

E-mail pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura: 

Advogado: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituIdo, informando, inclusive, o endereco 

eletrônico. 
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ANEXO IX 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

Pregâo Presencial n 2  04/2020 

Processo n° 22/2020 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

Prover para esta Edilidade urna solucão integrada, completa em suas 

funcionalidades, e tecnologicamente atualizada, aderente a todas as funcionalidades 

apresentadas neste Termo. 

Justifica-se, assim, a busca por uma solucão integrada, visando possibilitar a 

meihoria na dinãrnica dos processos, buscando reduçào da burocracia. redução do 

risco de fraudes, erros e demais vulnerabilidades na operacionalizaçao de seus 

servicos, bern corno a segurança e agilidade na gestão das informacOes, das rotinas, 

bern como da transparencia dos atos e controle dos mesmos. Ou seja, a agilidade 

necessária de integridade e confiabilidade das informaçOes para uma meihor gestão. 

OBJETO 

Esta licitaçào do tipo menor preço global, tern como objeto a contratação de empresa 

para prestacào de serviços de locacão de licenca de uso de sistemas de gestào püblica, 

visando atender as areas: Almoxarifado, Compras e LicitaçOes, Contabilidade, 

PatrirnOnio, Adrninistracão de Pessoal e Controle Interno; de acordo corn as 

condicOes estabelecidas neste Edital, e especificacOes contidas neste Anexo IX - 

Termo de Referência abrangendo ainda os servicos de rnigraçào, conversão, 

implantacão, capacitaçào do quadro de pessoal e suporte técnico mensal, para 
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a Cãmara Municipal de Itapecerica da Serra, pelo perIodo de 12 (doze) meses), 

prorrogãveis na forma da Lei, conforme especificaçOes abaixo: 

SISTEMAS 

ALMOXARIFADO 

• 	COMPRAS E LICITAçOEs 

• 	CONTABILIDADE 

PATRIMONIO 

• ADMINIsTRAcA0 DE PESSOAL 

• CONTROLE INTERNO 

ESPECIFICACOES DO OBJETO 

CARACTERISTICAS PARA EXECUcAO DOS SERVIOS 

Os softwares ofertados deverão funcionar em rede (multiusuário), ter 

alimentaçáo simultãnea da mesma informaçào e "online": trabaihar no servidor 

corn sistema operacional disponIvel pela Câmara (caso a licitante necessite de 

utilizar ferrarnentas adicionais como banco de dados, runtime. sistema 

operacional do servidor, tecnologia superior, etc) para o perfeito funcionarnento 

dos softwares nas condicOes descritas acima, seja no servidor ou nas estacOes de 

trabaiho, deverá considerar que as mesmas hào de ser cedidas em nome da 

Cãmara Municipal, sem que isso implique em custo adicional para a Edilidade, 

corn a CONTRATADA suportando todos os custos para tal mudanca). 

Os softwares deverão trabalhar de forma integrada descrita neste documento, e 

estarem em total concordância corn o Projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
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do Estado de São Paulo, em todas as suas fases, inclusive quanto a geração de 

relatórios e transmissOes de dados por meio eletrônico, sob pena de inexecução 

contratual. 

Os módulos que compOem os softwares deverão ser integrados e devem ser 

munidos de urna central de mensagens que sirva corno urn canal direto entra a 

Cãmara Municipal e a empresa CONTRATADA no que diz respeito a 
atualizaçOes de sistema (corretivas, evolutivas e tecnologicas), cursos de 

capacitacão, notIcias de relevância na matéria atinente ao módulo especIfico, 

alertas de mudanças de legislaçOes que afetem o cotidiano dos diversos 

departamentos, mudanças relativas ao projeto do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo (AUDESP), dentre outros. 

A CONTRATADA deverã dispor de urn sistema que perrnita a inserção de todos 

os quesitos acirna elencados, e que através da Internet, sejam capazes de online 

notificar os usuários de cada módulo dos softwares corn relaçào as mensagens de 

seu interesse. 

As mensagens devem ser controladas e enviadas a todos os usuários dos sistemas 

compostos. 

A central de mensagens deve funcionar nas páginas principais dos sistemas, 

emitindo alertas de que existem mensagens novas a serem lidas 

As mensagens direcionadas deverão ser enviadas segundo os critérios: 

Mensagem direcionada a urn sistema especifico; 

Mensagem direcionada a mais de urn sistema; 

Mensagern direcionada a todos os sistemas; 

Mensagem pode conter LINKS para sites Extemos; 

Mensagem pode conter anexos que complementem as informaçOes: 
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A Central de mensagens deve permitir LOG as informacOes contendo no mInirno 

as seguintes questôes: 

Quais mensagens foram direcionadas a Cãmara; 

Quantas leituras foram realizadas na mensagem direcionada a Cãmara: 

Quantas leituras foram realizadas dentro de cada módulo do sistema; 

Para cada mensagern, informar qual ou quais softwares foram enviadas a 

mensagem, bern como quantos e quais usuários fizeram a leitura; 

Os softwares deverão atender toda a legislaçao pertinente as normas, instruçOes, 

recomendaçOes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao Sistema 

Audesp do referido Orgão que estiverern em vigor (em todas as suas fases), e, 

ainda, aquelas que vierem a vigorar durante todo o periodo de execução 

contratual. 

Deverão atuar de forma integrada, trabaihando corn protocolo TCP/IP - 

Transmission Control Protocol/Internet Protocol - Protocolo de Controle de 

Transmissão /Protocolo Internet. Ser providos de controles de acessos aos 

processos e as operacOes dos sistemas e permitir o gerenciarnento das perrnissôes 

de acesso dos usuários. e, ainda, serem multiusuários, passIveis de operaçOes por 

qualquer usuário autorizado através dos terminais da Câmara, locais ou remotos. 

Dispor de rnecanismos de segurança e integridade dos dados de rotinas de 

backups, bern corno de controle de acessos, e acesso sirnultâneo de usuários para 

fins de consultas e cadastrarnento/atualização de dados. 

REQUISITOS DE SEGURANA 

Criar usuários pelos próprios usuários do sistema. 
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Obrigar o Administrador a ter cadastro no sistema de foiha de pagamentos, 

utilizando-se assim da sua matrIcula para cadastro, além de permitir o cadastro 

de Administrador substituto, quando houver a necessidade de o Administrador se 

ausentar. 

Gerar código chave de segurança para o usuário, e, para o Administrador do 

sistema. e, permitir que os códigos chave de segurança sejam enviados para o e-

mail cadastrado do usuãrio, e, para o e-mail do Administrador do sistema. 

Liberar o usuário somente por intermédio do Administrador do sistema, mediante 

a combinaçào de código chave do Administrador e do usuário. 

Enviar e reenviar Termo de Responsabilidade / Formulário de Autorizaçâo, 

padronizado pela Administração, encaminhando via e-mail ao usuário 

cadastrado. 

Zerar senhas, bern como enviar nova senha para o e-mail cadastrado. 

Emitir lembretes de senha. 

Criar usuários pelos próprios usuários do sistema. 

Obrigar o Administrador a ter cadastro no sistema de folha de pagamentos, 

utilizando-se assim da sua matrIcula para cadastro, além de permitir o cadastro 

de Administrador substituto, quando houver a necessidade de o Administrador se 

ausentar. 

PRAZOS DE MIGRAcAO E CONVERSAO DE DADOS, 

IMPLANTAcAO DOS SISTEMAS. 

A conversão de dados, a implantacão dos sistemas e ministrar a capacitacão de 

pessoal no prazo de ate 90 (noventa) dias, contados do recebirnento da ordem de 

servicos e de tais arquivos juntamente corn os respectivos layouts e tabela de 
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relacionamentos, mediante protocolo corn a devida validaçào por parte da 

empresa vencedora. 

Para a conversão de dados, a Câmara Municipal fornecerá, juntamente corn a 

ordem de serviços, os arquivos corn os respectivos layouts, tabelas de 

relacionamento, corn as descriçôes de cada campo, para que a CONTRATADA 

possa iniciar os serviços. 

A conversão de anos anteriores dos arquivos deverã ser referente aos ültimos 5 

(cinco) anos, exceto os módulos de Foiha de Pagamento e PatrimOnio, cuja 

conversão deverá ser de todos os anos constantes na base, sem custo adicional, 

também através de engenharia reversa, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da assinatura do contrato. 

cAPAcITAçA0 DO QUADRO DE SERVIDORES 

A empresa CONTRATADA se obriga a dar capacitacão para os 

servidores püblicos. 

A empresa CONTRATADA deverá realizar treinamento teórico e prático para 

técnicos, usuários gestores, usuários finais, em local e data definidos pela 

contratante. 

o serviço de capacitação compreenderá a habilitaçao de profissionais usuários 

dos sistemas integrados para a operação e administraçào dos mesmos, de forma 

a permitir a plena utilização dos recursos disponiveis nos sisternas. 

Os procedimentos de capacitacão de usuários deverão ter inIcio tao logo se finde 

a implantacão dos sistemas de gestão, devendo concluir-se no prazo rnãximo de 

15 (quinze) dias üteis. 
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As atividades de capacitacão deverão abranger, inclusive, a geração de backups 

diários para segurança dos dados. 

Os serviços de capacitacão deverão ser prestados nas dependências da 

Contratante e quando possivel ou necessário, também nas dependências da 

contratada, sempre por técnicos do quadro permanente da CONTRATADA. 

A capacitaçào será ministrada para ate io (dez) usuãrios por vez corn duração 

aproxirnada de 6 (seis) horas, devendo ocorrer em dias üteis e horãrio comercial, 

conforme cronograma a ser definido pela CONTRATANTE. 

Após a capacitacão, os usuários deverão ser capazes de operar 

completamente seus respectivos sistemas, incluindo o cadastramento de 

dados, emissão de relatórios, geração de arquivos para o Tribunal de Contas do 

Estado, Esocial, realização de consultas complexas e gerenciamento dos sistemas 

(corn tarefas como gerenciamento de usuários, correcôes de entradas de dados 

incorretas, verificaçao de incons istências). 

Os custos de treinamento ocorrerão por conta da CONTRATADA. 

A Cârnara Municipal disponibilizará local adequado para as capacitaçôes. 

Abaixo tabela contendo as informaçOes de ntimero de servidores a serem 

capacitados: 

SISTEMAS/SETORES 
	

NQ DE SERVIDORES A 

SEREM CAPACITADOS 

ALMOXARIFADO 
	

02 

COMPRAS E LICITAcOES 
	

02 

CONTABILIDADE 
	

02 

PATRIMONIO 
	

02 
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ADMINISTRAçAO 

PESSOAL 

CONTROLE INTERNO 

DE 	 02 

02 

SUPORTE TECNICO E MANUTENçAO 

Os servicos de suporte técnico e manutenção deverão ocorrer sempre que forem 

encontradas faihas, instabilidades, comportamentos anômalos, queda de 

desempenho, düvidas sobre a instalação/ utilizaçao do software, necessidade de 

novas configuracOes em quaisquer dos sistemas implantados e deverá ocorrer 

através de chamados técnicos, durante a vigência do contrato de segunda a 

sexta-feira em horário comercial. 

A CONTRATADA deverá fomecer para a equipe de TI da Câmara, canais de 

atendimento, para que possam realizar os chamados preferencialmente via 

sistema de gerenciamento de chamados, chat, e-mail, telefone, ou qualquer 

ferramenta onde seja possIvel aferir o atendimento. 

A CONTRATADA deverá seguir a tabela abaixo de tempo máximo 

de inIcio de atendimento do chamado, conforme a criticidade do mesmo. Em 

casos, onde forem constatados, o nào cumprimento deste tempo de atendimento 

do chamado, poderá ocorrer primeiramente multa estabelecida em Edital, e na 

reincidência, uma rescisâo do contrato. 

SLA (Service level agreement) - Acordo de nIvel de servico 
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NIvel de prioridade Descrição Tempo máximo para inIcio do 

atendimento 
1 CrItico 4 horas 

2 Alto 8 horas 

3 Médio 24 horas 

4 Baixo 48 horas 

o serviço de manutençào consistirá na atualizaçäo tecnológica das 

funcionalidades dos sistemas de gestão, compreendendo desenvolvimentos 

evolutivos e corretivos, em função da edicão de novas regras, alteraçOes em 

regimento interno e estatuto, legislaçao, instrucôes do Tribunal de Contas, 

Esocial, etc.. Este serviço deverá estar disponIvel durante todo o periodo de 

vigência do contrato, corn início a partir da assinatura do contrato. 

Quaisquer modificacOes dos "softwares" aplicativos incluindo regras de 

negócio. 

formas de trabaiho, módulos, etc., caso necessária por exigências legais 

(independente da esfera) e/ou judiciais (independente da esfera) e/ou do 

Tribunal de Contas, e/ou do Ministério Püblico, e/ou de alteraçOes em 

regimento interno e estatuto, Esocial, NAO deverão ensejar a cobrança de 

valores adicionais para a CONTRATANTE, independente da fase do contrato. 

Consideram-se customizacOes e/ou meihorias, as inclusOes/alteraçOes de 

funcionalidade e/ou modificaçôes na forma de operação, realizadas de forma 
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voluntária pela empresa, para agilizar ou tornar mais fãceis operacOes 

s istêmicas/organizacionais/proced imentais. 

Em caso de necessidade de adequaçôes, alteraçOes, atualizacOes, seja para 

atendimento a manutençöes, exigências legais, independente da esfera, e/ou 

judiciais, independente da esfera, e/ou do Tribunal de Contas, e/ou do 

Ministério Püblico, e/ou do regimento interno e estatuto), customizaçOes e/ou 

meihorias dos "softwares" aplicativos, deverá haver uma forma de distribuição 

que seja transparente para a Cãmara. 

Na hipótese da Câmara Municipal necessitar do desenvolvimento de novas 

rotinas, mOdulos, alteracOes na estrutura dos sistemas objeto desta licitacào, 

treinamentos adicionais ou outros servicos aqui não especificados, estes 

deverão ser orçados pela contratada e sua execução deverá ser previamente 

aprovada pela Câmara, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93. 

ESPECIFICACOES DOS SISTEMAS: 

SISTEMA DE ALMOXARIFADO 

o Sistema de Almoxarifado terá como objeto controlar o gerenciamento de 

estoque dos produtos da Càmara Municipal, de modo que esteja interligado corn 

o sistema de Compras e Licitaçöes, Patrimônio e Contabilidade e disponibilize 

dados para incorporação de produtos. 
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cy, 

FUNCIONALIDADES MINIMAS EXIGIDAS 

Cadastramento de materials obedecendo a critérios de grupos, subgrupos e 

nome do material corn descrição detaihada para meihor o caracterizar; 

Valor unitário apurado das movimentaçôes de acordo a media ponderada: 

MovirnentaçOes corn observância do regramento de saldo por unidade 

orçamentâria e almoxarifado; 

Cadastro de materiais que controle estoque máxirno e mInimo, quantidade 

comprada no exercIcio, controle de validade, ültirna compra efetuada e 

fonte da mesma, se é incorporãvel, a conta AUDESP, saldos quantitativos, 

valores totais, unitários (preco médio ponderado), status (ativo, inativo ou 

bloqueado); 

Consulta através do código de material cadastrado: os respectivos 

movimentos, saldos quantitativos e financeiros, fornecedores relacionados, 

lotes de validades, almoxarifados/locais de armazenamentos corn as 

inforrnaçOes de corredor, prateleira e box, órgãos relacionados, 

movimentaçOes de exercicios anteriores. consumos (diários e mensais), 

destinos, etc., 

Manutenção do cadastro de materiais existente sem prejudicar os histOricos 

anteriores; 

Consultas de requisicOes de salda de almoxarifados e dos seus mais 

diversos destinos; 

Controle de data de validade de produtos levando em conta o consumo 

médio mensal possibilitando a saida de lotes corn data de validade superior; 

Controle da troca de mercadorias entre almoxarifados e unidade 

orçamentária; 
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Controle da distribuicão de datas de validade e troca de totes; 

Controle de devoluçOes; doacöes; baixa de materiais por desuso corn a sua 

justificativa; 

Transferência entre contas do sistema AUDESP dos mais diversos grupos 

de materiais; saldo fIsico por unidade orçamentária e almoxarifados: 

Vedação de movimentação quando houver qualquer divergência nos 

saldos; 

Seleção de operacOes: diana: mensal; eventual; anual; opcão data; 

almoxarifado; setor; 

Solicitação de fechamento contendo: mês; ano; data do ültimo fechamento, 

impedindo movimentaçöes após e envio de dados ao sistema AUDESP: 

Alimentação de forma automãtica, após o fechamento mensal, das contas 

contábeis para envio dos dados ao sistema AUDESP; 

Entrada de materiais no estoque de forma parcial ou total, de acordo a 

autorização de fornecimento e atendendo as especificaçOes da Fase IV 

AUDESP; 

Alteraçao de nümero de nota fiscal; 

Saida de material do estoque de forma manual ou automática, de acordo 

corn a autorizacao de fornecimento recebida; 

Consulta dos materiais por almoxarifado contendo as seguintes 

informaçOes: almoxarifado; material; código do material; nome do 

material; unidade; quantidade estoque; valor médio; valor em estoque; 

media da quantidade de consumo diana; 

Cadastro de materiais por grupo e subgrupo contendo as seguintes 

informaçOes: almoxarifado; grupo e subgrupo; descriçao do material; 
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unidade: quantidade minima; ültima compra; valor da ültima compra e 

quantidade comprada no exercIcio; 

Consulta de material contendo as seguintes informaçOes: almoxarifado, 

côdigo do material, data de entrada, fornecedor, nota fiscal, nome do 

fornecedor, quantidade, valor da entrada e unidade; 

Consulta de material por fornecedor contendo as seguintes informaçOes: 

almoxarifado; código do fornecedor: cOdigo material; nome do material: 

data: quantidade; valor; unidade; 

Consulta de saldos de material as seguintes informacöes: almoxarifado; 

código do material; data; quantidade; valor médio; valor saldo: unidade; 

Consulta de movimento de material por data contendo as seguintes 

informaçOes: almoxarifado: data do movimento; material; nome do 

material; entrada ou saIda; quantidade; valor; unidade; nota fiscal; 

fornecedor; 

Consulta de materiais por palavra chave em três nIveis que demonstrando: 

côdigo do material; nome do material; unidade; quantidade estoque; valor 

médio; valor total em estoque: 

Na transferéncia de contas do AUDESP de materiais o movimento gerado, 

consultas nas contas movimentadas; 

Quadro Resumo mensal da movimentacão as seguintes informaçOes: mês 

de referência: data da emissão; código e nome do almoxarifado: valor de 

entrada do material de consumo; valor de saIda do material de consumo; 

valor total de entrada e valor total de salda; 

Relatório de movimentação de materiais em ordem de côdigo de material 

contendo as seguintes informacOes: data, código do material, nome do 
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material, nümero requisição, unidade, nUmero da nota, quantidade entrada 

e quantidade salda; 

RelatOrio de posicâo de estoque do almoxarifado para conferência por 

ordem alfabética, contendo as seguintes inforrnaçOes: código do material, 

descricâo do material, data de emissão; quantidade: unidade; estoque 

anterior, entradas, saidas, estoque atual e valor total. 

Relatório demonstrando as movimentaçOes de entrada estoque, contendo: 

data, cOdigo do material, descrição do material, conta piano, quantidade, 

valor total, nümero do documento fiscal e fornecedor. 

RelatOrio demonstrando as movimentaçOes de saida estoque, contendo: 

data, código do material, descriçào do material, conta piano, quantidade, 

valor total, nUmero do documento da saida, órgâo e centro de custo. 

Relatários que demonstrem aos setores o posicionamento em estoque de 

seus materiais estocados: 

Emissão de ReiatOrios: ficha de prateleira (c/ ou s/ movimento): 

Baiancete sintético de acordo corn o AUDESP; 

Inventãrio analItico por grupo de material; 

Relatório da Ficha Kardex informando o saldo no perlodo em que for 

selecionado: 

RelatOrio de posiçào do estoque de materiais do almoxarifado por nome de 

material contendo: nome do material, código do material, quantidade, 

unidade, valor unitãrio e valor total; 

Relacão dos rnateriais existentes por grupo em ordem de cOdigo de material 

contendo, quantidade, valor; 

RelatOrio de estoque mInimo global ou por órgão; 
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Relatório de rastreabilidade e materiais corn data de validade vencida ou a 

vencer 

Cadastrarnento de materiais obedecendo a critérios de grupos, subgrupos e 

norne do material corn descriçao detaihada para meihor o caracterizar; 

Valor unitãrio apurado das rnovimentacôes de acordo a media ponderada. 

SISTEMA DE COMPRAS E LICITACOES 

o Sistema de Compras e LicitacOes terá como objetivo, proporcionar 

gerenciamento completo dos dados referentes as Compras, LicitaçOes e 

Contratos. Deverã estar preparado para atender toda legislação que norteie as 

atividades relacionadas ao sistema, corn destaque para as Leis 8666/1993, 

10.520/2002, 123/2006, 147/2014, bern como atendimento de todas as exigências 

da Fase IV AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. E de surna 

importãncia que o sisterna possibilite a integração corn os rnódulos de 

Contabilidade, Airnoxarifado e Patrirnônio. 

FUNCIONALIDADES MINIMAS EXIGIDAS 

Atendimento as normas da Lei de LicitaçOes 8.666/93, Lei 10.520/02 e suas 

atualizaçOes, e Lei Complementar n. 123/06, referente as Micro Empresas (ME) 

e Empresas de Pequeno Porte (EPP), alterada pela Lei Complementar 147/2014 

e o Sisterna AUDESP-FASEIV em sua plenitude, bern corno todas as tabelas de 

referências para a geracão dos "XMLs" para o TCE-SP; 

Emissão de requisicOes de materiais, serviços ou obras corn dados gerenciais: 

nümero da requisiçao, órgao, material, origern, destino, que contenha o controle 
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de aprovacào pelo responsável, inclusive permitindo o relacionamento das 

requisiçOes de compras corn o cadastro de compradores; 

Emissão de requisiçOes de servicos e obras o detaihamento do tipo de obra ou 

serviço de engenharia identificando o local da obra ou prestaçâo de serviço, 

latitude e longitude; 

Pré-cotação de precos pelo requisitante ou departamento competente para agilizar 

o andamento das requisicOes ernitidas contendo: objeto, fornecedor, valor 

unitãrio do orçamento, data do orçarnento; 

Pré-aprovação eletrônica pelo setor competente podendo neste mornento 

autorizar ou desaprovar a compra. Para realizar este processo corn segurança o 

operador poderá visualizar informacOes gerenciais como: itens das requisiçôes, 

saldo de dotacOes e pré-cotacOes de precos: 

Reserva de dotaçào de forma integrada corn o setor contãbil, inclusive para 

processos plurianuais, de forma automãtica e corn atualizaçáo através de 

indicadores financeiros levando em conta os valores da ültirna aquisicão e as 

cotaçOes de preços captadas pelo setor requisitante ou setor responsável: 

Inserçào de inforrnaçOes relacionadas as fontes de recursos orçarnentários, bern 

corno o preenchimento detalhado das inforrnaçôes; 

Indicaçào da espécie da despesa de acordo corn os artigos n. 16 e 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

Irnpressào da reserva de dotacâo para que a mesma seja inserida dentro do 

processo licitatório ou procedirnento autorizado; 

Agrupamentos de objetos, para garantir econornia de escala; 

Registro de audiência pUblica relacionada ao processo, indicando a data da 

audiência. Registro de garantia para participacão da licitação, identificando o 

70 

Largo da Matriz N. Sra. dos Prazeres, 147 . Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06850-730 
Fone 4667-1077 - Fax 4667-1 081 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE sÃo PAULO 

item do edital que contém a exigéncia, valor do edital e percentual do valor 

exigido. 

Registro de exigência dos atestados de desempenho, identificando o item do 

edital, o objeto, 

Realizaçâo de processo licitatório destinado exciusivamente a participacão de 

Empresas MEIEPP, conforme Lei complementar 147/2014; 

Reserva de cotas ate o limite de 25% do objeto para a contratação de ME/EPP 

conforme Lei complementar 147/2014, disponibilizando pesquisas e relatOrios 

que demonstrem o percentual e quantidades aplicadas para o objeto e possibilitar 

o remanejamento manual dos quantitativos; 

Identificacão na modalidade Convite da condicào de participaçao dos licitantes. 

Controle das modalidades de licitação ou procedimentos de acordo corn a Lei de 

LicitaçOes e suas atualizaçOes: concorrência, tomada de precos, convite, pregOes 

presenciais (por preço individual/lote); dispensa, inexigibilidade; compra de 

pequeno porte, registros de preços, chamamento ou credenciamento; 

Verificacão automática de envio por data/valor conforme critérios TCE (Fase IV 

- AUDESP). 

InsercAo das informaçOes das publicacöes dos Editais, identificando o nümero do 

edital, veiculo de comunicação, data da publicação e descrição do veiculo 

utilizado. 

Agendamento de licitação ou procedimentos informando os prazos que o 

departarnento de Iicitação ou compras poderá receber requisiçOes bern como 

alertas aos usuários em tela das licitacOes agendadas; 

Alertas de atualizaçOes e mensagens referentes aos prazos de processos de atas 

de registro de precos que irào expirar; 
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Registro da Adesäo de Registro de Preços indicando: o nümero da licitacão, 

objeto, vigência da ata, data da autorizaçào e o órgão detentor da Ata de Registro 

de Precos; 

Classificação de modalidade ou procedimentos de forma autornática de acordo 

corn a tabela de limites de licitaçâo; cancelamento, revogação e anulacão de 

modalidades; aditarnentos e controle de remanescentes de licitaçOes; controle de 

fracionarnento de compras; 

Registro da exigência de Indices econômicos na licitaçâo, detaihando o item do 

edital e o indice exigido; 

Relacionamento das modalidades ou procedimentos ao nümero de protocolo ou 

processo admi nistrativo interno: 

Relacionamento as modalidades ou procedimentos classificados corn artigos da 

lei de licitacOes, possibilitando listagem de licitaçOes ou procedimentos corn os 

artigos relacionados; 

Cadastro de informacOes de Pré-qualificaçao dos licitantes em processos 

licitatórios, detaihando o edital de pré-qualificacão, o veIculo de comunicação 

utilizado para a divulgação, data da publicaçao e descriçao do veIculo utilizado, 

garantias de participacão, atestados de desempenho, indices econômicos, 

identificando os licitantes Qualificados e Não Qualificados, critérios de 

julgamento, Interposicão de Recursos e Resultado da Pre-Qualificacao: 

Relacionamento das modalidades ou procedimentos classificados corn 

documentos pré-definidos em edital, possibilitando a checagem dos mesmos no 

mornento da abertura do envelope de habilitação: 

Indicacão da exigência de amostra e o item do edital que contém a exigência; 
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Registro dos dados da visita técnica, identificar o item do edital que contém a 

exigência, informar a quantidade de empresas que realizaram a visita, qual o 

prazo estabelecido para a visita e as exigências das documentaçOes; 

Inserçao das exigências de quitacOes dos tributos Municipais, Federais e 

Estaduais; 

Forrnaçao, na modalidade pregão presencial, de lotes, lances pararnetrizados por 

valor ou percentual; 

Relacionarnento das modalidades ou procedirnentos corn fornecedores de forma 

automática ou de forma individual; 

Geraçao de Anexo I a fornecedores de acordo corn o formulãrio utilizado pela 

Administração; 

Controle de distribuicão de processos a compradores previamente cadastros; 

Coleta de propostas de forma eletrônica (importacão e exportacão) através de 

trocas de arquivos magnéticos corn o licitante; 

Disponibilizacão do rnOdulo de Resposta eletrOnica a todos os licitantes, para que 

seja instalado de forma rápida e segura; contendo manual on-line para a resposta 

eletrOnica, para facilitar o suporte; e que permita o cadastramento da empresa 

licitante de modo a garantir os dados atualizados dentro do certame licitatOrio; a 

garantir, ainda integraçao corn o sistema de proposta de licitante da Cãmara afirn 

de evitar a redigitação das informacOes fomecidas pelo licitante e cadastrar 

automaticarnente as empresas que por ventura não sejam cadastradas pela 

Câmara Municipal, afirn de agilizar os procedirnentos internos de cadastro; 

Irnportação dos processos disponibilizados aos licitantes; cadastramento das 

propostas corn a indicacao de marca e valor a fim de compor a proposta; ao final, 

emitir a proposta em rneio magnético e impressa que serão encaminhadas a 
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Câmara quando do inIcio do certame; criptografar os dados cadastrais que serão 

enviados a Cãmara para que haja segurança no envio dos mesmos. 

Inserção manual de propostas de precos quando não for possIvel a utilizaçào 

automática de precos; 

Controle de licitantes tipo ME's e EPPs nas mais diversas fases do procedimento 

licitatOrio; 

Registro de interposicão de recursos, ideritificando o recorrente (CNPJ. CPF, 

documento estrangeiro) e nümero do documento, data da impetração do recurso, 

respeito ao prazo legal, resultado do recurso. 

Geração de grade comparativa de preços de forma de meihor preco e global 

informando dados de empates e ausências quando houver, destacando a presença 

de ME's e EPPs; 

Geraçâo de planilhas para a composição de preços para pregOes realizados por 

lote e inserção de forma automática dos preços compostos pelo vencedor: 

Julgamento de forma Individual ou automática de acordo corn a grade 

comparativa de precos e integrada ao setor contábil: 

Geração do quadro resumo; 

Homologação e adjudicacão dos processos; 

Geração de arquivos para a publicacão de atas de registro de preços (extratos); 

Geração da ata da sessão dos pregöes presenciais: 

Geracão e controle de atas de registros de precos; 

Controle especIfico para atas de registros de preços como: aditamentos, rescisOes, 

remanescentes, adesOes, inclusão ou exclusOes de itens da ata formulada; 

Pré-empenho dos processos contendo todos os dados para empenhamento 

automãtico ou semi-automático pelo setor contábil; 
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EstatIsticas de compras dernonstrando a modalidade ou procedirnento valor 

comprado e percentual representativo dentro do total comprado; 

Geração de autorizaçOes de fornecimento de forma global ou parcial após o 

empenho efetivado pelo setor de contabilidade e controlar a baixa, alirnentando 

quando necessário os contratos registrados pela adrninistracão; 

Cancelamento parcial ou total das autorizaçöes de fornecirnento; 

Controle das baixas e recebirnentos das autorizacôes de fornecirnento observando 

sempre o centro de custo; 

Geracão de todos os dados necessários para o cadastramento de contratos 

possibilitando alirnentacão autornática do AUDESP: 

Manutencão de processos ate a fase de pre'-empenho, observando cada exigência 

e integraçOes; 

Consultas gerais por diversos filtros corno por: processo; requisição de compra, 

objeto, fornecedor, empenho, despesa, nürnero de protocolo, unidade; nümero de 

contrato, modalidade ou procedimento, nümero de autorizaçào de fornecimento, 

data de autorizaçào de fornecimento, por nUrnero de registro de preco 

identificando cada fase processual; 

Aditamentos e contratação de remanescentes de processos de acordo corn os 

artigos 24, 65 e 57 da Lei de Licitaçâo; 

Manutenção e controle de cadastros auxiliares como: fornecedores, 

almoxarifados, setores, destinos, materiais, serviços, unidades comerciais, locais 

de entrega, indicadores financeiros, lirnites de licitação, condicOes de 

pagamentos, finalidades de licitaçOes, feriados, leis, compradores, ramos de 

atividades, docurnentos, cornissão de licitação, pregOeiros, equipes de apoio, 

representantes, sindicatos. tipos de baixas, justificativas, compradores: 
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InformaçOes, no cadastro de fornecedores contendo o controle de razäo social; 

tipo de fornecimento: CNPJ; endereco; ramo de atividade; docurnentos para o 

cadastro na Câmara; exigência de sôcio/administrador contendo: tipo de 

participacão, tipo de documento, nome do sOcio, nürnero do documento e campo 

informando se o sócio é administrador ou não. 

Controle dos cadastros oficiais de fornecedores de acordo contendo: 

denominação social, prédio próprio, area, sindicato, junta comercial, data de 

constituicão, bens e instalacöes, capital registrado, capital integralizado, 

faturarnento médio, vendas exercicio anterior, quantidade total de funcionários, 

quantidade de funcionãrios da area Administrativa, quantidade de funcionários 

da area Industrial, representante e ramo de atividade; 

Controle de restricao de acesso e relacionamento de usuãrios a determinadas 

modalidades de licitacão e suas movimentacOes, as suas respectivas secretarias, 

almoxarifados e as familias de materiais especIficos; 

Envio e recebimento de mensagens entre usuários, facilitando assirn a 

comunicação interna; 

Consulta a saldo de dotacão lirnitando a visualização de acordo corn a secretaria 

de atuação e nIvel de dotação; 

Atendimento ao artigo 16 da Lei 8.666/93 de forma analitica e sintética contendo: 

unidade: processo; fornecedor; valor; codigos de produtos ou servicos; 

Inserção de documentos para o atendimento da LAT (Lei de Acesso a Informaçao, 

Lei Federal 12.527, novembro de 2011). 

Relatórios de compras efetuadas por fomecedor por: departarnento; objeto: 

palavra chave de objeto; destino: 
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RelatOrios de ranking de compras por fornecedor contendo as seguintes 

informacOes: fomecedor; valor: telefone; contato; 

Relatórios de custos de serviços; 

Relatórios de reservas efetuadas; 

RelatOrios estatIsticos para planejamento corn possibilidade de projeção de 

compras para "X" rneses; 

RelatOrios de fracionamento de compras; 

Dec 1 aração negativa de modal idade; 

Relatório demonstrando a fase processual; 

Arquivo para publicação trimestral de atas de registros de preços; 

RelatOrio demonstrando a rnovimentaçào por ata registrada; 

Relaçao de processos efetuados no exercIcio e de acordo corn o layout pré-

estabelecido pelo TCESP e Unidade Regional; 

Relatórios de baixas de AFs efetuadas e a efetuar por Orgao; 

Relatório de remessa para conserto contendo as seguintes informaçOes: objeto; 

unidade; fornecedor, nümero da ordern de servico; 

Relatório do quadro resumo dos registros de precos; 

Relatório de processos plurianuais apontando os saldos remanescentes a serem 

reempenhados: 

Demonstração e diferenciação de valores estimados para o exercIcio em curso e 

para o futuro (previsto); 

Demonstração da numeração do empenho anterior e do empenho atual; 

Geraçâo parametri zada de etiquetas; 
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GeraçAo de arquivo XML contendo as informacOes necessãrias para atendimento 

as exigências do Tribunal de contas do Estado de São Paulo para envio das 

informacOes ao sistema AUDESP (Compras e LicitacOes). 

Pregão presencial em plataforma WEB 

Permitir a utilizacão em rede, trabaihando perfeitamente de forma simultãnea 

caso seja necessãrio realizar vários processos licitatórios ao mesmo tempo: 

Permitir cadastro da licitação discriminando o nümero do processo licitatório, o 

nümero do edital de abertura, a data de abertura da sessão; objeto da licitação: 

Permitir cadastro de Itens da licitação, discriminando o objeto licitado, a 

quantidade requisitada, unidade de medida e valor de referência para os itens / 

lotes: 

Manter o cadastro de todos os fomecedores e membros da equipe de apOiO que 

já participaram de pregOes anteriores excluindo a necessidade de realizar 

novamente os cadastros para novos pregOes presenciais que venham a ser 

realizados; 

Possibilitar a fãcil e rápida consulta dos licitantes, membros da equipe de apoio 

e informaçOes dos lotes processados; 

Gerar as ocorrências do pregão corn alto nIvel de complexidade de forma 

automatizada, sendo dispensável em 99% dos processos a necessidade de 

digitacao de ocorrências; 

Estar adequado a Iegislacão em vigor Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei 

Complementar 123/06; 

Possibilitar que o pregão presencial pode ser parado e reiniciado a qualquer 

momento sem prejudicar os dados em transação; 

Possibilitar o cadastro de Fornecedores participantes na abertura da Licitação: 
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Possibilitar o cadastro dos Representantes Credenciados para a sessão; 

Permitir o cadastro de pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Possuir tela de acompanhamento da disputa de lances exciusivo para Licitante: 

Permitir a realização de sessão do pregão presencial por itens ou por lotes; 

atendendo a Lei 10.520/2002; 

Permitir o cadastro de propostas comerciais e a indicacao da marca do objeto: 

Possibilitar a coleta de proposta de forma eletrônica através de trocas de arquivos 

magnéticos corn o licitante: 

Permitir aplicacão do Empate Presumido/Ficto para empresas ME/EPP de acordo 

corn a Lei 123/2006; 

Possibilitar realizaçào de pregâo para modalidades corn participação exciusiva de 

ME/EPP ou corn Cota Reservada em atendimento a Lei 147/2014; 

Possibilitar a reversào de itens da cota reservada exciusiva a participacão de 

licitantes ME/EPP; 

Possibilitar lances parametrizados por valor ou percentual; 

Opcao de desciassificar proposta antes da fase de lance, detaihando o motivo da 

desc lass ificaçào; 

Parametrizaçao de classificaçao de licitantes para lances (mInimos 3 ou 4); 

Opçao de selecionar a ordem de disputa dos itens na fase de lance; 

Possibilitar acOes no momento do lance (registrar lance, excluir lance, passar a 

vez ou declinar lance); 

Opcao de definir quais itens serão adjudicados ao final da sessào; 

Parametrização de tipo de habilitaçao jurIdica (ao final da disputa de lances por 

item ou ao final da sessão); 
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Opcäo de fracassar item em qualquer momento do pregào (Mediante critério do 

pregoeiro); 

Permitir indicar o recurso interposto pelo licitante, sendo na disputa item a item 

ou ao término da sessão, mantendo o histórico no qual constarã na ata da sessão; 

Permitir a reclassificação dos licitantes na disputa de lances, após a inabilitação 

de fornecedor; 

Geraçao de ata automática ern PDF e DOC ao final do processo licitatório 100% 

personalizável contempiando toda as ocorrências da sessào (etapas de lances, 

desclassificação, inabilitação, ocorréncias e recursos) possibilitando ainda a 

ediçào do texto; 

Cntrtnc 

Integraçao corn os sistemas de compras/licitaçOes e contabilidade; 

Inclusão dos contratos cadastrados pela Cãmara Municipal contendo: nümero, 

ano, processo, data de assinatura, data de vigência, data de término, processo 

administrativo, modalidade, objeto, fornecedor, tipo de identificaçao, tipo de 

contratação, plano de contas, tipo de garantia, valor de garantia, vencimento da 

garantia, gestor do contrato; 

Inclusão de aditamentos contendo: numero do contrato, nümero e valor do termo 

aditivo, tipo do termo aditivo, reforço da garantia, tipo contratação, piano de 

contas, fornecedor, nümero processo, processo administrativo, data assinatura e 

vigência do termo. 

Registro de inexecução do contrato detalhando o motivo da inexecução. 

Controle de rescisão e cancelamento de contratos; 

Controle dos cadastramentos dos contratos cadastrados pela Cãmara contendo: 

nUmero, ano, processo, data de assinatura, data de vigência, data de término, 
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processo administrativo, modalidade, objeto, fornecedor, tipo de identificaçào, 

tipo de contratacão, piano de contas, tipo de garantia, valor de garantia, 

vencimento da garantia, gestor do contrato; 

Inforrnacão se houve publicaçào do extrato do contrato, identificando o veiculo 

de comunicacáo, data da publicação e descrição do veIculo utilizado. 

Inforrnação dos responsáveis pelo Contrato (Contratante e Contratado), 

identificando CPF, nome do responsável, e-mail pessoal, e-mail profissional e 

assinatura do contrato. 

Registro das clãusulas financeiras do contrato, elemento econômico, exigências 

e clãusula de garantia. 

Registro as Exigências de Obras, após a emissão da Ordem de Servico. 

Registro a medição/conferência, identificando o percentual executado em cada 

mediçào/conferência, data do procedimento, identificando o Nome, cargo e CPF 

do servidor responsável. 

Registro se houve aplicaçao de SançOes. 

Identificaçao do corpo técnico responsável pela execução do objeto. 

Controle de baixas manuais e automáticas via liquidação contábil: 

Controie de acjitamentos contendo: nümero do termo, ano, data assinatura do 

termo, data do termo, término do termo, valor aditado e motivo do termo; 

Identificação a situação do contrato de acordo corn as exigências da AUDESP, 

qual o regime de execucão ou a forma de fornecimento do objeto contratual. 

Registro se execução do contrato está de acordo corn o cronograma fIsico-

financeiro ou prazo de entrega pactuado. 

Pesquisa geral visualizando todos os dados de urn contrato, inclusive o percentual 

aditado: 
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RelatOrio geral de contratos e aditamentos; 

RelatOrio de contratos por conta contábil; 

Possibilidade da inserção de documentos para o atendimento da LAI (Lei de 

Acesso a Inforrnacão, Lei Federal 12.527, novembro de 2011): 

Consulta de contratos e suas respectivas baixas; 

Relatôrio dernonstrativo de utilização de contrato permitindo assim agilizar 

aditamentos e aquisicôes em tempo hãbil; 

Geracão de arquivo XML contendo as inforrnacöes necessárias para atendimento 

as exigências do Tribunal de contas do Estado de São Paulo para envio das 

informacOes ao sistema AUDESP (Ajustes, Execução Contratual e Pagamento). 

SISTEMA DE CONTABILIDADE 

o Sistema de Contabilidade Püblica tern como objetivo e obrigatoriedade, 

atender as exigências legais no que tange a area contábil referente as seguintes 

legislaçOes: Lei Federal n° 4.320/64; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei 

Complementar n° 131/2009; Decreto n 7185 de 27/05/2010: Portarias da 

STN; Instruçôes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: Portarias do 

Ministério da Fazenda; Portarias do Ministério da Previdência Social. 

FUNCIONALIDADES M'NIMAS EXIGIDAS 

Pleno atendimento a legislaçao vigente e as solicitaçOes e atualizaçôes atualmente 

exigidas pelo TCE, principalmente ãquelas para fins de atendimento ao 

AUDESP-TCE/SP, bern como as normas contidas na Legislação Federal - Lei 

n. 4.320/64 e NCASP. 
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Integracão de informacOes das Pecas de Planejarnento - Piano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual. 

Permitir a elaboraçao da Lei Orçamentãria Anual. 

Cadastramento, manutencâo e consulta das Unidades Orçamentarias, contendo 

as seguintes informacOes: Código da Unidade e código da Subunidade, nome e 

nome reduzido da Unidade. 

Cadastramento, manutenção (naquilo que for permitido pela legislacào) e 

consulta da Classificação Funcional Programática (CFP), contendo as seguintes 

informacôes: Função, Subfuncão. Programa e Acão (Projeto. Atividade ou 

Operação Especial), nome. 

Cadastramento, manutenção (naquilo que for permitido pela Iegislação) e 

consulta da Classificaçao EconOmica da Despesa (CED), contendo as seguintes 

informaçOes: Categoria Econômica da Despesa, Grupo de Natureza, Modalidade 

de Aplicação, Elemento, Item. 

Módulo de inclusào e manutençao de previsão de duodécimos a receber. 

Cadastramento, manutencão (naquilo que for permitido pelo Audesp) e consulta 

da Aplicaçao, contendo as seguintes inforrnacôes: código da Aplicação, nome e 

código aplicacão. 

Manter histôrico da elaboraçào do Projeto de Lei Orcamentária Anual em relacão 

a Lei aprovada pelo Poder Legislativo. 

Permitir a verificaçao de inconsistências do PLOA digitado, validando, 

principalmente, o equilIbrio financeiro/orçamentário entre fontes de recursos 

combinados corn respectivos códigos de aplicação, os programas e as acOes 

priorizadas na LDO. 
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Encerramento mensal/exercIcio bloqueando a inclusào e/ou manutencão de 

lançamentos registrados no rnês/exercIcio encerrado; permitir o inIcio da 

execução de novo rnês e/ou exercicio sem que o perlodo imediatamente anterior 

esteja encerrado: permitir a parametrizacão de acessos dos usuários a módulos, 

rotinas e/ou tarefas. 

Inclusão e manutencão de duodécirnos a receber e restituir. 

Permitir nas rotinas de despesa, de duodécimos e do financeiro o controle de data 

automãtica em relaçáo ao iiltirno lançamento efetuado; a verificação das datas 

dos lançarnentos, para avisar ou bloquear quando a mesma for anterior a Ultima 

lançada; verificaçao do saldo ate a data do lançamento. 

Permitir integração corn o Sistema de Compras e LicitaçOes, relacionando a 

reserva a requisicão de compra/serviço, o empenho a reserva e a liquidação ao 

documento cornprobatOrio de recebirnento de material/serviço. 

Cadastrarnento, manutençáo e consulta de dados de credor/fornecedor contendo 

Nome, Nome Reduzido, Endereço, Nürnero, Complemento, Cidade, Bairro, 

Estado, CEP, CPF/CNPJ, Inscriçâo Estadual, PIS/PASEP/NIT, tipo de 

fomecimento; permitir o cadastro de mais de uma conta bancária contendo, no 

mInimo, campos para digitação do Banco, Agência e Conta-Corrente); 

Cadastramento, rnanutenção e consulta dos Valores das DotaçOes Orçarnentárias 

contendo as seguintes informaçOes: Unidade Orçamentária, Classificaçào 

Funcional Programática, Categoria Econômica da Despesa, Fonte de Recursos, 

Codigo de Aplicaçào, Valor da Dotaçào. 

Suplementação da Dotação Orçamentãria, corn irnpressão do docurnento da 

operacào, contendo as seguintes informaçOes: Unidade Orçamentária, 
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Classificacão Funcional Programática, Categoria EconOmica da Despesa, Fonte 

de Recursos, Código de Aplicação, Valor da Suplementacão. 

Redução da Dotação Orçarnentária, corn irnpressão do documento da operaçâo, 

contendo as seguintes informacOes: Unidade Orçarnentãria, Classificacào 

Funcional Programática, Categoria Econômica da Despesa, Fonte de Recursos, 

Código de Aplicação, Valor da Reducão. 

Anexo de Créditos Adicionais, corn as seguintes inforrnaçOes básicas: 

codificacão da funcional-programática (função, subfuncao, programa, 

projeto/atividade), órgão, fonte de recursos e natureza da despesa. 

Ajuste diretamente pelos órgàos contãbeis da Cãmara, das informaçOes 

gerenciais e das fontes financeiras, agregadas nos orçamentos para atender as 

necessidades da execução orçamentária. 

Consulta aos Valores das DotaçOes Orcamentárias, contendo Côdigo e Nome da 

Unidade Orcamentária, Código, COdigo e Nome da Categoria Econômica da 

Despesa, COdigo e Nome da Fonte de Recursos, Côdigo e Nome do Código de 

Aplicaçäo e Valor da Dotação Atual. 

Possibilidade de realizaçào de consultas a Saldo da Dotação; Movirnento pelo 

Nümero do Empenho; Movimento Empenhos Pagos por Ordem de Pagamento 

por Dotação; Movirnento de Reserva por Dotação; Movimento de Empenhos por 

Dotacão; Movimento de Pagamentos por Dotação; 

No cadastramento do empenho permitir a inclusão de informaçOes sobre processo 

IicitatOrio (modalidade, nümero do processo, exercIcio). 

Permitir o controle de empenhos de restos a pagar; bern corno a liquidação total 

ou parcial dos empenhos, sendo estes orçamentãrios ou de restos a pagar, bern 

corno a anulacão destas; 
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Inclusão, pesquisas e relatórios de pagarnento por meio eletrônico (borderô) de 

despesas orçamentárias, extraorçamentárias, de restos a pagar e de transferências 

finance iras. 

Possuir rotina para emissão de cheques, possibilitando ao usuãrio a formatação 

do impresso conforme o modelo do banco vinculado ao cheque, permitir a edicão 

de matrizes de cheques e emissão dos mesmos em formulário continuo, permitir 

a anulação parcial ou total dos mesmos; e permitir realizar a contabilização do 

cheque para cheques emitidos, lançando automaticamente a saIda do valor do 

cheque no banco origem e a entrada no banco destino. 

Dispor de rotina para emissão de ordem de pagamento, como também a anulação 

das mesmas; possuir cadastro de descontos, referenciando a rubrica de receita do 

mesmo (orcamentária ou extraorcamentária), bern como, sua correspondente 

apropriacào, por Unidade Gestora; permitir a geracão das ordens corn a 

demonstraçao automática dos des contos. 

Gerar arquivos em meio eletrOnico contendo dados detaihados de todos os 

pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancário, através do movimento de 

ordern bancária gerado, controlando o nümero de remessa destes arquivos; gerar 

integracão automática dos descontos dos pagamentos na receita. 

Permitir o controle da Ordem Cronológica dos Pagamentos On-Line, informando 

ao usuãrio a ocorrência de quebra da mesma; 

Permitir o controle de adiantamentos: o sistema deverá admitir a concessão de 

adiantamentos e a gestão dos pendentes de prestaçäo de contas, nào admitindo 

que os limites contidos na legislaçao vigente, em especial aqueles contidos na Lei 

Federal 4320/64, sejam ultrapassados. Deverã ainda aceitar a possibilidade de 

inserir detaihamentos e anexar comprovantes, quando da prestacao de contas, 
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conforme exigências do Ministério Püblico Federal para disponibilização no 

Portal da Lei de Acesso a InformaçAo - LAI. 

Permitir realizar o cadastramento dos convênios realizados, bern como registrar 

os seus aditivos e cancelamentos/quitação, integrados a execuçäo orcamentária. 

Permitir, na digitacão do empenho, informar o nümero do contrato informado, se 

o contrato está cadastrado no sistema de contratos, se está vigente para a data do 

empenho informada, conforme os aditivos e quitaçôes realizadas no contrato. 

Dispor de módulo para realização de conciliaçào bancãria, permitindo: importar 

de forma automática extratos bancários baixados na internet; excluir importaçào 

do extrato bancário; realizar a conciliação automãtica, observando campos 

chaves das rnovirnentaçôes para a conciliação; pesquisar a importacào corn 

diversos filtros para auxiliar a consulta das movirnentaçOes pendentes e 

conciliadas; pesquisar de forma instantânea saldos em tela levando em 

consideração as movimentaçOes efetuadas pela Câmara e pelo banco; realizar a 

conciliação manual de lançamentos pendentes, corn a utilizaçào de recursos de 

buscas para auxiliar a conciliaçào de valores pendentes; conciliaçao de lotes corn 

valores iguais; conciliaçao de lotes corn valores diferentes; conciliação de Banco 

corn Banco (débito corn crédito); conciliação de extrato corn extrato (débito corn 

crédito); exclusão de movimentaçOes conciliadas e pendentes. Verificaçao das 

estatIsticas de conciliaçao de uma determinada conta corrente; geração e emissão 

de re!atórios permitindo listar os lançamentos conciliados e os seus respectivos 

lançamentos de contrapartida; geração e emissão de lançamentos pendentes e 

corn a possibilidade de listar os possIveis lançamentos de contrapartida; geracão 

e ernissào de relatôrio sintético e analItico das contas conciliadas dernonstrando 

os saldos das contas; Mapa de Conciliação Bancária. 

c -, 
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Permitir a contabilizacao automãtica através dos atos da execucào orçamentária 

e financeira, utilizando o conceito de lançamentos associados a roteiros contábeis 

e partidas dobradas. 

Permitir informar somerite os valores para a contabilização dos eventos contábeis 

que não tern ligaçao corn a execuçào orçamentária. 

Disponibilizar rotina de inconsistência de lancamentos contábeis. 

Permitir a transferência automãtica para o exercicio seguinte de saldos de batanco 

no encerramento do exercIcio. 

Emitir os RelatOrios Financeiros, sendo eles: Movimento Financeiro; Boletim da 

Tesouraria Caixa e Bancos; Boletim de Caixa Diãrio, Mensal e Anual. 

Emitir Os Relatórios Diários da Despesa, sendo eles: Saldo Dotacâo; Movimento 

Alteração Orçamentãria por Ato Legal; Movirnento de Empenho por Unidade 

Orçamentária e Tipo de Empenho; Movimento de Despesas Extraorçamentárias, 

duodécimos; Movimento de Liquidacão; Movimento de Pagamento; Movimento 

de Pagamento por Despesa; Empenhos a Pagar por Dotaçào: Empenhos a Pagar 

Processados e Não Processados; Empenhos a Pagar em urn Determinado 

Credor/Fornecedor e perlodo; Empenhos Pagos no Periodo; Movimento de 

Pagamento por Desconto; Empenhos a Pagar por Fornecedor e Data de 

Movimento; Empenhos a Pagar por Fornecedor e Data de Vencimento; 

Movimento de Cheques Emitidos: Pagamento por Fornecedor; 

emissào/reemissào da nota de Empenho e de Anulação de Empenho; 

emissào/reemissão da nota de Liquidacão e de Anulacao de Liquidaçao; Emitir 

os Relatórios Mensais da Despesa, sendo eles: Balancete da Despesa; Despesa 

por Categoria Econômica; Despesa por Funçào e Grupo de Despesa; Balancete 

da Despesa - Analitico / Sintético; Demonstrativo da Despesa Liquidada; 
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LiquidacOes Efetuadas no Mês: Registro da Despesa Paga: Restos a Pagar 

Processados e Não Processados; Restos a Pagar por Periodo; AnulacOes de 

Restos a Pagar; Dernonstrativo de Restos a Pagar; 

Geracão automática dos Relatórios da Gestão Fiscal - RGF de acordo corn os 

leiautes constantes do Manual de Demonstrativos Fiscais disponibilizados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Ernitir os Relatórios da Lei 4.320/64 sendo eles: Quadro Dernonstrativo da 

Receita e Despesa segundo as categorias econOmicas; Anexo 2 - For Orgão; 

Anexo 2 - Por Unidades e Subunidades: Anexo 2 Consolidado: Anexo 6 - por 

Prograrna de Trabaiho; Anexo 7 - Demonstrativo de funçOes, subfuncOes e 

programas por projetos, atividades e operaçOes especiais: Anexo 8 - 

Dernonstrativo da despesa por funcOes, subfuncôes e programas conforme 

vInculo de recursos; Anexo 9— Demonstrativo da Despesa por Orgão e FuncOes; 

Anexo 10 - Comparativo da receita prevista corn a arrecadada: Anexo 11 - 

Comparativo da despesa autorizada corn a realizada: Anexo 16 - Dernonstrativo 

da dIvida fundada;Anexo 17 - Demonstrativo da DIvida Flutuante; 

Emitir Livro Anual dos Contas Correntes Bancãrios; Livro Anual de Contas 

Correntes de Fornecedor; Livro Anual de Registro Anailtico da Receita 

(orcarnentaria e extraorcamentária); Livro Anual do Registro AnalItico da 

Despesa (orcamentária, extraorçamentária e restos a pagar); Livro Anual do 

Registro de Empenhos e Livro Caixa Anual. 

Possuir rotina para geração dos Arquivos no padrão XML e nos moldes previstos 

no projeto AUDESP, conforme especificado pelo Tribunal de Contas de São 

Paulo. 
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Inclusão integrada dos movimentos estoque gerados pelo Sisterna de 

Almoxarifado. 

Contabilização automática das variaçOes financeiras, dos créditos adicionais e 

das mutacôes patrimoniais dependentes e independentes da execução 

orçamentãria. 

Contabilizaçao e controles sisternáticos das contas de compensacão. 

Consulta de Saldos dos Contas Correntes, corn as informacOes de COdigo da 

Conta, Nome da Conta, Tipo de Lançamento, Valor do Saldo Anterior, Valor do 

Crédito no Ws, Valor do Débito no Ws, Valor do Saldo Atual. 

Inclusão de Movirnento de eventos independentes da execucão orçarnentária, 

contendo Data do Movirnento, Código da Conta, Histórico do Movirnento, Valor 

do Movimento, Tipo de Movirnento. 

Manutencao de Movimento de eventos independentes da execucão orçamentária, 

contendo Data do Movimento, Código da Conta, Histórico do Movimento, Valor 

do Movimento, Tipo de Movirnento. 

Cadastramento (naquilo que for permitido pela legislacao), manutencao e 

consulta das Contas de Compensacao, relativas a rnovirnentacão de 

adiantamentos, fiancas bancárias, contratos, convênios, seguros garantia, etc., de 

acordo corn o Plano de Contas AUDESP. 

Relatórios de Diário e Razão Acumulados em Ordem de Conta e contendo 

Nümero da Conta, HistOrico do Lançamento, Data do Lançamento, Valor do 

Débito, Valor do Crédito, Valor do Saldo. 

Realização da Contabilidade Orçamentária, e geração dos demonstrativos 

contãbeis corn a ernissäo de Diário e Razão Mensal; 
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Realização da Contabilidade Financeira, dernonstrativos contábeis corn a 

emissào de Diário e Razâo Mensal; 

Realização da Contabilidade Patrimonial, e geracão dos dernonstrativos 

contábeis corn a emissão de Balanço Diário e Razão Mensal; 

Realizaçao da Contabilidade das VariacOes Patrimoniais, e geracão dos 

demonstrativos contábeis corn emissào de Diário e Razão Mensal; 

Geraçao e envio das Matrizes de Saldos Contábeis (MSC) ao Sistema de 

InformaçOes Contábeis e Fiscais do Setor Püblico Brasileiro (SICONFI) 

conforme "Secao III - Da Matriz de Saldos Contãbeis" da Portaria STN n 549, 

de 2018. 

Realização, de forma automática, da escrituraçào contábil no Piano de contas 

Apiicado ao Setor Piibiico - PCASP disponibilizado pelo Sistema AUDESP. 

Gerar, a quaiquer momento, os demonstrativos contábeis Aplicados ao Setor 

Pübiico - DCASP. Informar, autornaticamente, em notas explicativas quando o 

demonstrativo contábil for gerado em mês/exercIcio ainda não encerrado. 

a) Balanco Orcamentário; 

b) Balanço Financeiro; 

c) Balanço Patrimonial; 

d) Demonstração das VariaçOes Patrimoniais; e 

e) Demonstraçao do Fluxo de Caixa. 

Gerenciamento de Contas de Consumo: 

Permitir a gestão das contas de consumo, realizando análises do histórico de valor 

e consumo, de acordo corn cada concessionária. Entende-se contas de 

concessionãria (Agua / Luz / Telefonia / entre outros); 
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Sumarizar os dados para facilitar a comunicação corn a contabilidade, para que 

ela possa efetuar os lançamentos contábeis; 

Possuir interface 100% Web, para visualização, e para todas as funcionalidades 

previstas, sern a necessidade de execução de Applets, plug-ins ou outros 

softwares instalados nos equiparnentos dos usuários, bastando para a utilizaçâo 

da ferramenta o uso do Browser; 

Ser multi-exercIcio, para facilitar agruparnento e buscas históricas; 

Controlar a perrnissão para os usuários de acordo corn as suas funcionalidades 

dentro da solução; 

Dispor de parãrnetro dos tipos de concessionárias que a administraçao pretende 

acompanhar a evoluçao de despesa assim corno de consumo; 

Cadastro de concessionárias que a administracao pretende controlar e/ou 

acompanhar; 

Cadastro das contas de consurno de cada concessionária; 

Cadastro das secretarias que possuern contas a serem controladas; 

Deverá ter vinculo corn a despesa orçamentária para análise da despesa e futuro 

lançamento no setor de contabilidade; 

Perrnitir rateio da conta para mais de urna secretaria; 

Emitir alertas, através de parãrnetros, para cada recebirnento que extrapole valor 

ou consurno na media pré-estabelecida; 

Possuir opção de leitura de cOdigo de barras; 

ApOs a leitura, preencher campos corn informacOes obtidas no código de barras 

de acordo corn cada concessionária; 

Possuir relatório sumarizado por empenho; 
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Possuir relatório corn análise da despesa para a contabilidade efetuar os 

lancamentos; 

Possuir local corn a evolucão anual de despesa por secretaria; 

Possuir calendãrio corn contas a pagar; 

Deverã existir maneira de saber quais contas ainda nâo obtiveram lançamento de 

acordo corn a data de vencimento de cada concessionãria; 

Dispor gráficos de histórico de despesa e consumo nos ültimos 12 meses. 

SISTEMA DE PATRIMONIO 

0 Sistema de Patrirnônio deverá ter como objetivo, o controle da administraçao 

dos bens do órgão püblico, desde a sua entrada ate o momento da baixa, deverá 

manter o histórico de toda sua movimentação. 

FUNCIONALIDADES M'NIMAS EXIGIDAS 

Atendirnento as solicitaçOes atualmente exigidas pelo TCESP, principalmente 

aquelas para fins de atendimento ao Sistema AUDESP e as normas básicas do 

Controle Patrimonial de Orgãos Püblicos; 

Integração aos sistemas: Financeiro, Compras e LicitaçOes e Almoxarifado; 

Inclusão de bens móveis e imóveis de forma manual ou automãtica, sendo que na 

forma automática o usuário deverá apenas cadastrar as inforrnaçOes referentes ao 

patrimônio como: nümero do bern, nümero da chapa, data da incorporaçào, 

responsãvel e setor de destinacão as demais informaçOes deverão estar 

disponiveis em tela sem que haja por parte do usuãrio qualquer interferência, 

visto que são informacOes procedentes dos sistemas integrados. Na forma 
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individual o sistema deverã permitir a inclusão, alteração por lote de acordo corn 

o Sisterna AUDESP do TCESP: 

Relacionamento, em se tratando de frota, corn o cadastramento: marca, tipo, ano, 

modelo, cor, série, potência, tipo de combustive!, placa, dirnensão, capacidade, 

prefixo, chassis, RENA VAM, IPVA e contro!ar anos e licenciamento; 

Possuir cadastros auxiliares corno: cartórios, bairros, loteamentos, enderecos, 

setores, responsáveis, tipos de baixas, tipos de aquisicão, seguradoras, doadores, 

donatãrios, permutantes, órgãos extemos para qualquer manutenção no cadastro 

e nas movimentaçOes; 

Cadastros como: fornecedores, materiais, órgãos internos integrados e 

disponIveis para o complemento dos cadastros de hens móveis e imóveis; 

InclusOes e alteraçOes de bens móveis e imóveis levando em conta dados de 

aquisicão da época, e, o piano de contas estabelecido pelo sistema AUDESP; 

Controle de atualizaçào de bens imóveis, sem que baja aiteração no histórico de 

movimentacOes e permita emitir relatôrios corn os dados em época. 

MovirnentaçOes de baixas corn a tipagern da mesma, transferências, doacOes, 

remessas para conserto, alienacOes, depreciaçOes de acordo corn o método usado 

pela Receita Federal, reavaliaçOes, empréstimos e estorno dos movimentos: 

Registrado de todas as movimentaçOes, perrnitindo consulta: nümero do bern, 

descrição do bern, por data de movimentação, por nümero de movimentação: 

Impedirnento de no fechamento se reaiizern rnovirnentaçOes de qualquer natureza 

corn data retroativa, alirnentando automaticarnente o sistema contãbil para envio 

dos dados ao sistema AUDESP; 

Consulta completa aos campos inseridos no patrirnOnio da Câmara: 
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Consulta de histOricos das movimentaçôes por: bern; setor, palavra-chave, 

descrição, por frota (placa, chassi, modelo, RENA yAM, prefixo), por situacão, 

por empenho, nota fiscal, por fornecedor, por inscriçâo, por bairro, loteamento, 

por matricula e por endereço; 

Relatórios corn filtros para facilitar a informacão impressa; 

Listagem os bens móveis, por cOdigo de chapeamento, descriçào, órgão, setor, 

responsável, conta patrimonial, ficha do bern; 

Listagem de relatôrios para os bens rnóveis relacionados a frota, por: velculo, 

licenciarnento, marca prefixo e terrno de responsabilidade de veiculos; 

Rotinas de reavaliação, correção, depreciacão, baixa e incorporação de bens; 

Controle de responsãvel e da localizacão dos bens patrimoniais de forma 

histórica; Emissão e registro de Termo de Guarda e Responsabilidade, individual 

ou coletivo (setorial) dos bens; 

Transferência pela comissão de inventário de hens localizados, mas pertencentes 

a outro setor, durante o inventário: 

Controle da destinacão dos bens patrimoniais em desuso (alienacao, cessão e 

baixa); 

Fornecimento de dados para contabilizacão do valor justo, da correção, 

depreciacao, alienacão, incorporacão e reavaliacão em conformidade corn 

legislacao vigente; 

Consulta aos bens por diversos critérios como código de identificacão, 

localizacão, natureza ou responsável; 

Ernissão de relatórios, corn opcOes de emissão detalhada corn e sem depreciacào, 

tanto os simplificados, como completos; 
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Emissão de Relatório de Inventário dos Bens por unidade administrativa, por 

setor e por responsãvel; 

Emissão de Relatório de Bens em inventário, informando: localizados e 

pertencentes ao setor, relatório mensal e anual, da movimentação de bens 

informando: saldo anterior, entradas, saidas, saldo atual, depreciacão acumulada 

anterior, no perlodo (ex, rnês) e acumulada atual; 

Emissão de Relatórios da frota por veIculo, prefixo ou unidade; 

Emissão de Relação de bens incorporados; 

Emissào de Relacão de bens desincorporados; 

Emissào de Inventário de bens por centro de custo; 

Emissão de Inventário de bens por responsável; 

Emissào de Relatôrio de bens localizados pertencentes ao setor; 

Emissão de RelatOrio de movirnentação patrimonial; 

Emissào de Relacao de bens reavaliados; 

Emissào de Demonstrativo de incorporação e baixa; 

Emissào de Termo de responsabilidade; 

Emissào de Relatório de liquidacOes contábeis corn seu respectivo histOrico de 

incorporacào por data, por documento fiscal, por nUmero de empenho: 

Ernissâo de relatOrio de critérios de rnensuração usados para determinar o valor 

contãbil bruto, os métodos de depreciaçao usados para cada tipo de bern; as vidas 

üteis ou taxas de depreciacão utilizadas; e reconciliação do valor contãbil bruto 

no inicio e no firn do perlodo; 

Emissão de livro de registro do patrimOnio; 
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Listagern de relatórios para hens imóveis, por nümero de hem, descriçao, 

inscricào e por area de terreno, ficha do bern imóvel, inventário tanto analitico 

como sintético; 

Contagem de hens móveis através de planilhas Excel, agilizando todo o 

procedimento de inventário. 

SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL 

OBJETIVO: Este sistema deverá ter por objetivo todo o controle e administrac 

ãø do pessoal nos moldes especificados a seguir: 

FUNCIONALIDADES MINIMAS EXIGIDAS 

Pleno atendimento as normas legais, a Lei Complementar n2  101/00, aos dernais 

normativos atinentes a matéria e possuir processos especificos para atender a 
Cãmara Municipal, corn customizaçOes adequadas a Legislação Municipal 

vigente. 

Deverã, obrigatoriarnente, possuir urn Unico cadastro de pessoa, identificado pelo 

CPF, possuir upload de foto (formato "JPG", "JPEG") onde conterá os dados 

pessoais: Nome, Nome Social, PASEP, Carteira Identidade, Orgão Expedidor, 

UF Orgão Expedidor, TItulo Eleitor, CPF, Carteira Profissional, Alistamento 

Militar, Data de Nascimento, Naturalidade, Nacionalidade, Sexo, Estado Civil, 

Grau de Instruçào, Especialidade da Instruçao, Endereço (completo) e Endereco 

para Correspondência, Contatos, Nome do Pai, Nome da Mae, Nome do COnjuge, 

Data de Nascimento, Tipo de deficiência, corn possibilidade de realizar upload 

dos documentos. 
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Cadastro de vInculos ernpregatIcios, contendo Prontuário, Nome, Data de 

Admissâo, Portaria de Nomeaçao, InforrnaçOes do Concurso Püblico, Data de 

Posse, Cargo/Funcào, Especialidade da Funcao, Regime de Trabaiho, CBO, 

Categoria. Orgão orçamentãrio, Setor, Código do Banco, Tipo de Conta, Nürnero 

da Conta, Dependente IR e Salãrio FarnIlia, Salário Base, Identificação de 

Ocorrência do FGTS. 

Cadastrarnento de contribuintes individuais (prestadores de serviço pessoa 

fIsica), corn registro de norne, categoria, identificaçao de NIT (PIS/PASEP/CEI). 

Cadastramento de pensionistas (Pensão Judicial), reportando-se ao cadastro 

funcional, identificando o beneficiário corn norne completo, inforrnacOes 

bancárias (Banco / Agencia e conta corrente/poupanca). 

Cadastro de Estagiários conforme corn registro de norne, CPF, natureza do 

estágio, Area de Atuacào, Nümero da Apólice de Seguro, Valor da Bolsa, CNPJ 

da Instituicão de Ensino e do Agente de Integração e Supervisor Responsável. 

Vatidação do dIgito verificador CPF e PIS/PASEP. 

Alteraçao de Cadastro por Lote, corn a possibilidade do usuário realizar os filtros 

necessários identificados pelos campos do cadastro. 

Cadastrarnento de dependentes, reportando-se ao cadastro funcional, corn 

carnpos detaihados de identificacào, como nome, filiação, documento de 

identidade. CPF, grau de parentesco, estado civil, motivo de dependência. 

Relacão dos Servidores corn Dependentes em ordern Alfabética de Nome do 

Serv idor, contendo Nümero do Prontuário, Setor, Data Nascimento, Nürnero de 

dependente para. IR, Nome do Cônjuge, Nome dos Filhos, Data de Nascimento 

dos Dependentes, Sexo dos Dependentes, Idade dos Dependentes. 
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Cadastramento de vantagens pessoais: Valor de Acréscimos, Tipo de Funcão 

Gratificada, Percentual Universitário, tipo Adicional Medico, Adicional Terca 

Parte, Adicional Sexta Parte, Adicional Noturno, adicional esposa. Horas 

Mensais, Valor Vantagem, Tipo Adicional Professor, Adicional Periculosidade, 

Tipo Insalubridade, Adicional Quebra da Caixa, Adicional GratificacOes 

Diversas. 

Dispor de módulo de consulta, onde o usuãrio possa verificar todos os dados 

cadastrais, dependentes, recibos de pagamentos, Iançamentos de afastamentos, 

lançamentos de férias, rescisão e vantagens fixas. 

Localizar servidores por nome ou parte dele e pelo CPF. 

Localizar servidores por nome ou parte dele e pelo PIS/PASEP. 

Dispor de mecanismo que identifique no mornento do cadastro do servidor, se o 

mesmo jã nao possui informacOes na base de dados, verificando, o CPF, Nome, 

Documento de Identidade ou PIS/PASEP. 

Deve possuir controle de senhas e de usuãrios, através de côdigo de segurança, 

corn niveis de acesso e registrar quern fez alteracOes no sistema. 

Dispor de registros de histórico salarial, funcional e disciplinar do funcionário. 

HistOrico Funcional e Financeiro. 

Controle de todas as inclusOes, alteracOes e exciusOes ocorridas em todo o 

cadastro do servidor (Prontuário, Dependentes, Vantagens ou Descontos, Férias, 

Ocorrências e outros) identificando a data, hora, operador, informacão anterior e 

informacão atual. 

Permitir liberaçào das funcionalidades por usuário e corn controle de acesso 

restrito por grupos, permitindo acesso exciusivo das informacôes por grupos de 

acesso, para descentralizacão das atividades, controle de acessos. 
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Controlar e efetuar pagamento de funcionãrios estatutários, celetistas, 

pensionistas, inativos, contratados e estagiãrios e permitir a realização de 

simulaçOes antes do processamento efetivo. 

Controle das formulas de cãlculos dos eventos, possibilitando que o usuário 

efetue as parametrizacOes conforme Estatuto, ou lei superior, e alteracOes 

posteriores. 

Processamentos parciais, totais e complementares e prever emissão quinzenal, 

mensal ou eventual relativos a adiantamentos, pagamento mensal, pagamentos 

eventuais, pagamentos extraordinãrios, 13 2  salário. 

Inclusão ou exclusão de Vantagens ou Descontos dos Funcionários por código 

de lançamento, nümero de prontuário, nome ou cargo. 

Reajuste de Valores das Vantagens ou Descontos dos Funcionários por código 

de Iançamento, nümero do prontuário, nome ou cargo. 

Gerar e emitir a foiha de pagamento de contribuintes individuais. 

Cãlculo e controle do redutor Constitucional (art. 37, XI, CF). 

Possibilitar o cálculo de eventos em que a remuneração seja baseada no nIvel de 

origem do servidor. 

Possibilitar o cálculo de verbas remuneratórias que sejam baseadas no valor do 

salário inicial de uma funçao. 

Realizar cãlculos de media de eventos paras fins de rescisào, férias e 13 2  salário 

sendo por valor ou referência. 

Visualização do Resumo da Foiha de Pagamento Por Ano e Ws contendo Nome 

do Servidor, Prontuário, COdigo do Vencimento, Código do Desconto, Valores 

por COdigo, Funcão, Valor Contratado, Valor FGTS, Total Bruto, Total 

Desconto, Total Liquido. 
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Controle automático de dependentes para fins de salãrio familia. Imposto de 

Renda, e, invalidez permanente. 

Apuraçâo e Cálculo automãtico INSS-Aposentadoria Especial (exposicao a 

agentes nocivos). 

Gerar arquivo de lIquido bancário para crédito em conta, para diversos tipos de 

agências bancárias. 

Geraçào de cãlculos e guias dos recoihimentos previdenciãrios —GPS, geral e 

prOprio. 

Controle de margern consignável para os servidores corn percentuais 

parametrizados pelo usuãrio. 

Geração de arquivo para a exportação de consignãvel corn layout pré-definido: 

matrIcula, CPF, Nome, Orgao/Secretaria, Local de Trabalho, Data de Admissão, 

Regime de Trabaiho, Data de Nascirnento e Valor Consignado. 

Importaçao de arquivo de consignável corn layout pré-definido: MatrIcula, CPF, 

Código do Evento, Valor Consignado, Competência Inicial e Final. 

Permitir consultas de importação dos dados do arquivo consignável diretamente 

nas vantagens fixas do servidor. 

Geraçào de arquivo de desconto de consignável após o processamento dos dados 

através do layout pré-definido: Matricula, nome, Código do Evento, Referéncia 

e Valor. 

ApOs cálculo mensal fechado, não deve perrnitir movirnentaçOes que afetem o 

resultado do cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que urn usuário 

autorizado possa abrir o cálculo mensal e liberar a movimentação. 
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RelatOrio das Despesas Orçamentárias por Dotacão indicando o valor a ser 

empenhado para cada secretaria e despesa de acordo corn o Orçamento do 

Municipio. 

Registro de empenho estimativo anual, obedecendo as especificaçOes da NCASP, 

integrado ao sistema financeiro. 

RelatOrio dos valores lançados pelo empenho estimativo anual, demonstrando as 

despesas orcamentárias, classificacão econOmica e valores apurados. 

O sistema emitir relatório que demonstre os lançamentos contábeis por servidor, 

identificando os registros de classificaçôes orçamentárias por elemento, código 

reduzido da despesa, Iançamentos das receitas e liquido bancário. 

Deverã emitir relatórios dos quadros contãbeis, identificando: DO —DESPESAS 

0RçAMENTARIAs, nUmero do fornecedor contãbil, unidade orçamentãria, 

classificação econômica (Codigo e Descricao), cOdigo reduzido da despesa, 

regime previdenciário. valor; DE —DESPESAS EXTRAS ORcAMENTARIAS, 

descrição do item e valor; RO —RECEITAS ORcAMENTARIAS, descrição do 

item e valor: REO —RECEITAS EXTRAS ORçAMENTARIAS, descricão do 

item e valor. 

Controle de ponto eletrônico efetuando as parametrizaçöes necessárias para 

controle de funcionãrios e emitir as crIticas para análise. 

0 môdulo de controle de ponto eletrOnico deverã atender aos requisitos da 

Portaria MTE n 1510/2009. 

Apontamentos automáticos de horãrios para utilizacão do Ponto Eletrônico 

(sendo parametrizável pelo próprio usuãrio). 

Cadastramento e controle de horários diferenciados, quando houver. 

Tratamento do apontamento antes do fechamento final. 
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Gerar e emitir relatórios do espeiho do cartão de ponto. 

Cadastramento e gerenciamento de concursos pUblicos e processos seletivos a 

serem realizados pela entidade, controle de vagas disponIveis, cadastro de lei 

autorizadora e gerenciamento de etapas de admissào conforme ao tipo de 

contratacão. Importacão da lista de candidatos no sistema, possibilitando ao 

usuário escoiher a lista completa ou somente os candidatos aprovados, 

associando-os ao concurso previamente cadastrado no módulo. 

Consulta em tela dos dados cadastrais dos candidatos, tal como documentação, 

contatos e informaçOes referentes ao concurso/processo seletivo como: funçào, 

concurso, nUmero de inscrição, situacão e classificacão do candidato. 

Controle de vagas considerando o nümero de vagas disponIveis no quadro de 

pessoal da entidade e a quantidade de vagas estabelecidas em concurso. Tela de 

consulta que disponibiliza ao usuário as informaçOes referentes as vagas abertas 

em concursos de cada função, quantidade de candidatos convocados, vagas 

aceitas, recusadas e saldo disponIvel de vagas. 

Lista de candidatos ordenada pela classificacão em concurso, contendo campos 

referentes aos processos de contratação seguintes como data de convocacão, data 

para manifestação do candidato, status e resposta do candidato. Convocaçao de 

candidato conforme concurso, funcao e quantidade escoihidas pelo usuário, no 

qual o sistema deverá buscar automaticamente o próximo candidato da lista 

considerando a sua classificação, desde que a entidade tenha vaga disponIvel em 

seu quadro de pessoal. Demonstraçâo em tela de resumo da movimentaçâo de 

convocacOes e saldo de vagas da funcao escoihida pelo usuário. 

Controle de manifestação de candidato para o preenchimento da vaga, no qual 

em caso de desistência o sistema registre esta opcáo no concurso e disponibilize 
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esta vaga para nova convocação de candidatos. Caso haja interesse do candidato, 

serã considerado apto para a próxima etapa do processo de contratação. 

Possibilidade de o usuário determinar urna data lirnite para a rnanifestação do 

candidato, sendo que passada esta data, será considerado desistente. 

Cadastro de posse no qual o sisterna possibilite o contro!e de requisitos para a 

tomada de posse e consiste na entrega de documentação e exarnes medicos 

admissionais. Cumpridos estes requisitos, o sistema mudará o campo situacào 

posse para apto, requerendo ao usuário o preenchimento da data de Posse e o 

nümero da portaria de nomeaçAo do candidato, para após, dar-se a impressão do 

termo de posse e da portaria de norneacão do candidato. 

Utilizacão de inforrnaçOes cadastrais obtidas no concurso pUb!ico para a 

otimização do cadastro de pessoa no sisterna. 

Permitir o cadastrarnento das empresas que fornecern o vale-transporte. 

Especificacão de itinerários de rneios de transporte. 

Controle total dos servidores que optarem pela entrega do vale transporte, 

inclusive corn a identificacão de numeração de cartão magnético, quando o meio 

de transporte ser realizado corn carga magnetica. 

Relação de servidores corn Vale Transporte contendo prontuário, nome, RG, 

Setor e data de Nascirnento. 

RelatOrio para compra e aquisiço de vale transporte, contendo a totalizacào de 

servidores, separados por órgãolsecretaria. 

Controle e gerenciamento de concessão de auxIlio alimentacâo e refeicão 

Geraçao, cálculo e Controle de Licenca Prêmio; (parametrizável pelo usuário 

conforme legislacão municipal). 
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Gerar, calcular e controlar !icença-prêrnio, corn possibilidade de parametrização 

pelo usuãrio conforme legislacào municipal. 

Controle de férias permitindo alteraçôes de data de saIda, desdobramento de 

férias, cancelamento de férias, corn emissão de aviso de férias. 

Geração e emissão de avisos, recibos de pagarnentos ou notificaçôes de Férias. 

Relação dos Servidores corn Férias Gozadas em ordem de Nome do Servidor. 

contendo Nümero do Prontuário, Nome, Perlodo, Data Saida, Quantidade Dias, 

Quantidade Abono, Setor. 

Pararnetrizaçao, lançamento e controle de Afastamentos do servidor como faltas, 

atestados medicos, faltas abonadas e afins. 

Permitir Iançamento de Tempo Averbado para finalidade de bonificacão de 

tempo de serviço, como também gerenciar afastamentos que causam prejuizo de 

tempo ao servidor; 

Permitir o cadastrarnento de CID: 

Permitir o cadastramento de norne, nümero de CRM ou CR0 de profissionais da 

saüde que ernitem Atestados de Licenca Saüde. 

Relaçào dos Servidores em Ordem Alfabética de Nome, contendo NUmero do 

Prontuário, Nome do Servidor, RG, CPF, Cargo. 

Relação dos Servidores que recebem Funcào Gratificada em ordem alfabética de 

Nome do Servidor contendo Nümero do Prontuãrio, Nome do Servidor, 

Endereco, Cargo. Código da Funcáo Gratificada, Setor. 

Listagern dos Servidores por Cargo e Data de Nascimento contendo Nümero do 

Prontuãrio, Nome do Servidor, Cargo, Setor, Data Nascimento, Data Admissão. 
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Relação dos Servidores por Cargo ordenado por Nome do Cargo e Nome do 

Servidor, contendo Nümero do Prontuário, Nome do Servidor, Cargo, Lotaçao, 

Código do Cargo,Salário, Quantidade de Servidores por Cargo. 

Relação dos Servidores em Ordem Alfabética de Nome, contendo Nümero do 

Prontuãrio, Nome, Lotacao Setor, cargo, Data Adrnissào, Regime. 

Relação dos Trabaihadores em ordem de Nümero do Prontuário contendo 

Nümero do Prontuário, Nome, setor, Sexo, Idade, Tempo de Serviço, Regime. 

Relaçâo de servidores em ordem de nome do servidor, contendo prontuãrio, RG, 

sexo, data de nascimento e endereço completo. 

Gerador de Relatório para permitir ao usuário a confeccão de acordo corn sua 

necessidade, possibilitando utilizar informacOes de cadastro dos servidores, bern 

como movimentação financeira, corn opcào de emissäo em "PDF" ou "TXT", ou 

arquivo excel. 

Relatório Resumo Mensal da Foiha de Pagarnento em ordem de Nome do 

Servidor contendo Ws de Referência, Data de emissão, Nome do Servidor, conta 

Bancãria do Servidor, Prontuário, Setor, Cargo, Categoria, Código do 

Vencimento, Valor do Vencimento, Côdigo do Desconto, Valor do Desconto, 

Valor do FGTS, Valor bruto, Valor total do Desconto, Valor LIquido. 

Relatório de Totais da Foiha de Pagamento para Empenho em Ordem de Lotação, 

contendo Data emissào, Tipo de Contratação, Codigo da Lotacão, Valor da 

Despesa Fixa, Valor Salário FamIlia, Valor Total. 

Relacão de Departarnento corn Horas Extras no Ws contendo Ws de 

Referência, Data Emissào, Nome da Secretaria, Quantidade e Valor da Hora 

Extra 50%, Quantidade e Valor da Hora Extra 100%, Quantidade e Valor Total, 

Total Geral. 
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Relação de Movirnentos mensais da foiha de Contratados contendo nome do 

servidor, nürnero do contrato, vencimento/desconto, quantidade de dias, valor e 

observação. 

Resurno dos vencimentos especIficos por rnês contendo Total Servidores, Código 

Vencirnento, Valor Total do Código Vencirnento, Descritivo do Vencirnento, 

Porcentagern relativa ao Vencimento. 

Mostrar diversas totalizaçOes para fins de empenho e de controles internos. 

Realização de Manutenção, consulta, Impressào de Relatório de Gestão, de 

Cargo, de Banco, de Setor, de Vencirnento e Descontos, de Lotacão. 

Permitir o desligamento de servidores obedecendo os critérios e tipos de 

desligarnentos legais. 

Permitir inclusão de Rescisâo por Lote, estabelecendo filtros corno regime, 

funçao, matrIcula e data de desligamento. 

Permitir parametrizacão de desligamentos conforme o e-Social; 

Geração e emissào do TRCT (Termo de Rescisão de Contrato de Trabaiho). 

Realizar os cálculos rescisórios de forma automática. 

Possuir processos de encaminhamento de inforrnaçOes relativos a RAIS. DIRF e 

Inforrne de Rendimentos. 

Geraçao de arquivos de contribuiçöes para SEFIP/INSS-CEF, juntamente com os 

dernais servidores e agentes püblicos/polIticos. 

Dispor de môdulo de verificacao de divergências apresentadas pelo sistema 

SEFIP, realizando o comparativo das inforrnaçôes do SEFIP corn a base de dados 

da foiha de pagamento, sendo para FGTS e base previdenciária. 

Geração de arquivo e emissào de relatOrio CAGED, de acordo corn a Lei n° 

4.923/65. 
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Geracào dos arquivos para exportação ao SIPREV, contendo os bancos: 

servidores, dependentes, pensionistas, Orgão, carreira, vInculo funcional, 

histórico financeiro, benefIcio servidor, beneficio pensionistas, tempo de 

contribuição RGPS, tempo de contribuição RPPS, tempo fictIcio, tempo sem 

contribuição e funcão gratificada. 

Geração de arquivo para exportacào de dados para cálculo atuarial, corn 

separação de massas previdenciárias. 

Gerar os anexos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado, nos termos da 

Instrução n. 02/2008. 

Gerar o arquivo para exportacão de informacOes AUDESP Fase II, Remuneracão 

de Agentes Politicos, Remuneração e Fixaçäo de Agentes Politicos, formato 

"xml". 

Gerar os arquivos para validação dos dados da AUDESP Fase III -Atos de 

Pessoal, atos normativos, cargos, funcOes, quadro de pessoal, quadro funcional, 

lotaçAo e histórico de lotaçào, dentro do formato "xml". 

Gerar os arquivos para validacão dos dados da AUDESP Fase III -Remuneraçao, 

Cadastro de Aposentados, Foiha Ordinária, Pagamento da Foiha Ordinária, 

Remuneracão e Verbas Remuneratórias, dentro do formato 'xml". 

Relacão Anual de lnformaçôes Sociais —RAIS contendo nome do servidor, 

PIS/PASEP, CPF, Data de Nascimento, data de Admissão. CBO, vInculo, 

instruçâo, nacionalidade, salário base, 13 9  salário, tipo de salãrio, data e causa de 

Rescisão e salãrio mensal. 

Visualizacão de Dados de Informe de rendimentos contendo CPF. Prontuãrio, 

Nome, Ano, Total Rendimentos, Valor Previdência, Pensão AlimentIcia, Imposto 
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Retido. Proventos para Doencas, Indenizaçôes, Outros, Salário Familia, Despesas 

Médicas, 13  Salário, IR 13 Salário, Beneficio Pensão. 

Geração de arquivos e envio de lotes referentes as Tabelas Iniciais, grupo S-1000 

a S-1080; 

Geraçào de arquivos e envio de lotes referentes aos Eventos não Periódicos, 

grupo S-2190 a S-2399; 

Geração de arquivos e envio de lotes referentes aos Eventos Periódicos, grupo S-

1200 a 1210. 

Conter urn software intermediador entre o software e o eSocial que permita o 

cadastro de usuários e faca o controle de permissôes em diversos niveis, o 

cadastro de entidade, registro e anexo do certificado digital. 

Realiza o controle de lotes de envio para eSocial, obedecendo a métrica 

estabelecida pelo governo. 

Gerenciamento e envio de lotes corn as devidas verificacOese validacOes para 

apuracão de divergências. 

Emissào de Relatórios de inconsistências corn o detaihamento da ocorrência 

apurada e a matricula do servidor e as açOes estabelecidas para a correçào do erro. 

Reenvio dos lotes e distinção das informaçOes a serem prestadas em caso reenvio. 

Controle e histórico dos lotes enviados classificados pela situação de 

processamento. 

Deverã disponibilizar portal pela internet, através de senha exciusiva aos 

Servidores da Cãmara as seguintes informaçOes: cadastro atual, holerite emitidos, 

informe de rendimentos, perIodo de férias e evoluçào salarial, acesso aos recibos 

de pagamentos, na tela de login, comunicados em formatos PDF, JPG, PNG, em 

perlodos estabelecidos pela entidade, em Servidor Web separado do Servidor 
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principal, onde o Servidor Web farã urn ünico acesso diário para sincronismo de 

dados no Servidor principal, corn dados sincronizados uma ünica vez ao dia e 

sempre após o backup diário do Servidor Principal, e atualização de dados e 

temas disponibilizados vinte e quatro horas por dia, cujos custos de 

armazenamento serão de sua responsabilidade. 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

o Controle Interno é previsto na Constituicão federal e estadual, na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, na Lei n 4.320, de 1964, no Decreto-lei n 200, de 

1967, na Lei Orgãnica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

LnstruçOes desta Corte, bern como em normas do Conseiho Federal de 

Contabilidade e do Cornunicado SDG N° 32/2012 e o Comunicado SDG N 

35/2015 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

FUNCIONALIDADES MINIMAS EXIGIDAS 

Possibilitar o gerenciamento de rotinas de verificacão orientadas pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São 

Paulo, através de análises autornáticas dos arquivos XML e Manuais. 

Possibilitar também o gerenciarnento de rotinas de verificação orientadas pelo 

próprio Orgao. 

Auxiliar na gestão do controle interno, corn acompanharnento de resultados 

legais e administrativos da gestão. 

Possuir Interface WEB. 

Permitir pararnetrizaçao de quesitos de avaliaçao manual e automãtico. 

Dispor de cadastro (inclusão, alteração, consulta, exclusão) de quesitos. 
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Dispor de cadastro (inclusào, alteracão, consulta, exclusão) de resposta aos 

quesitos manuais e automãticos. 

Permitir controle de periodicidade das respostas aos quesitos. 

Permitir a irnportação de arquivos XML corn a estrutura estabelecida pelo 

Sistema AUDESP (Auditoria 

EletrOnica de Orgãos Püblicos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), 

devendo suportar os seguintes arquivos: Balancete Isolado Conta Contábil, 

Balancete Isolado Conta Corrente, Cadastros Contábeis e Pecas de Planejamento. 

Permitir consulta de programas disponIveis no XML. 

Permitir consulta de indicadores disponIveis no XML. 

Permitir consulta de acOes disponIveis no XML. 

Permitir consulta de Metas Fiscais corn base nos arquivos XML. 

Dispor de controle de qualificacao da pergunta e da resposta. 

Dispor de cadastro (inclusão, alteração, consulta, exclusão) de usuãrios para 

acesso ao sistema. 

Permitir controle de acesso as funcionalidades do sistema, por usuãrio. 

Gerar e emitir relatório corn os quesitos, podern ser filtrados por tipo de quesito, 

qualificacão da pergunta, qualificacão da resposta, e detaihamento da resposta. 
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< 

TABELA DE PRECO ESTIMADO 

Sistemas (LICENA) Unidade Quant. Prep unitário 
Prqo 
total 

Almoxarifado Més 12 
R$ 2.040,00 

RS 24.480.00 

Compras e LicitacOes Môs 12 R$ 2.326,00 RS 27.920.00 

Contabilidade --_Més 12 R$ 4.206,67 R$ 50.480,04 

Patrimônio Ws 12 R$ 1.830,00 R$ 21.960,00 

Adniinistracào de Pessoal - 	Ws 12 R$ 3.496,67 
R$ 41.960,04 

Controle Interno Ws 12 R$ 2.273,33 R$ 27.279,96 

Total R$ 16.173,34 R$ 194.080,08 

Servicos Insciais Unidade 
Quantid 

ade 

- 	. 
Preco unitarto 

Prcco 
total 

Migracão e conversão de dados Serviço 01 R$ 4.777,78 R$ 4.777,78 

Implantacao Serviço 01 R$ 3.777,78 R$ 3.777,78 

Capacitação dos servidorcs IJsuários 12 R$ 2.777,78 R$ 2.777,78 

Total R$ 11.333,34 R$ 11.333,34 
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ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Pregao Presencial n- 04/2020 

Processo n° 22/2020 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente o EDITAL n _/2020. 

- referente ao PREGAO (PRESENCIAL) N° Objeto: contratacão de 

empresa para prestacão de servicos de locacão de licenca de uso de sistemas de 

gestao püblica, para a Câmara Municipal de Itapecerica da Serra - SP. 

Nome da Empresa: 

CNPJ n° 

Endereço: 

Bairro: 	Cidade:__ 

Telefone() 	 FAX: () 

E-mail:__________ 

Contato:__________ 

Assinatura: 

Carimbo da Empresa 

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERA SER PREENCHIDO E 

ENCAMINHADO PARA 0 PREGOEIRO. 
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